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Marmeleiro, 18 de abnlde2022.

Protocolo Geral no 71109
Requerimento no 02712022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 02012022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 02812022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 03112022 -Departamento de Saúde

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fomecimento cle combustível (óleo cliesel S-10 e gasolina) quando em

viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidacles dos Departamentos solicitantes, de acordo com as

especificações técnicas adiante discrirninadas.
Considerando que os Pregões Eletrônicos n" 00812022 e n" 02812022, foram considerados desertos

se faz necessário a realizaçáo de um novo processo.

2 -JUSTIFICATIVA:

Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na

Resolução ANP no 4l clue detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e

que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, Tocalizada no endereço Avenida Pref. Omar Sabbag, no 290 -
Bairro Jardim Botânico - Curitiba - PR, sendo esta a pensão contratada pelo Município para hospedagens

dos pacientes a consulta em Curitiba, como a compra de maior representatividade é do Departamento de

Saúde está pensão éufilizada como referência.
O presente processo licitatório é o fornecimento de combustível para abastecer veículos de

propriedade do município de Marmeleiro, quando em viagem Curitiba - PR'

I{aja vista o interesse da Administração para maior competitividade e economicidade, o presente

processo não será exclusivo para MEiEPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art.

49, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 74712014 e por se

tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem fazer uma oferta
melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste regime.

Considerando que o Pregão Eletrônico n" 00812022, foi considerado deserto se faz necessário a

realização de um novo processo.

Departamento de Administração e Planejamento

Justifica-se a contrataçáo cle empresa para fornecimento de combustível para viagem a capital do

Estado, pois quanclo o Prefeito Municipal ou servidores do departamento se dirigem a trabalho à capital

do Estado é necessário abastecer os veículos durante a viagem. Para evitar que o servidor ou prefeito

utilize recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja ressarcido.

Em relação ao quantitativo foi mantido, devido a situação vivenciada no ano de 2020 e 2027, que

pela pandemia não houve eventos presenciais e por não ter certeza de quanto tempo irá perdurar a

situação, foi decidido em manter este quantitativo,

Departamento de Assistência Social
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Os itens solicitados irão atencler as necessidades do Departamento de Assistência Social pelo

período de 12 (doze) meses, quando servidores lotaclos no Departamento se deslocam a capital do estado

em cursos ou a trabalho e se faz necessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se

utilizem recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja ressarcido,

Tendo em vista a quarentena pelo COVID 19 e a méclia consumida no período do certame ainda

vigente, terem sido minimamente utilizadas, mas prevendo que as atividades retornem a sua normalidade,

requeremos o quantitativo próxirno às quantias solicitaclas no Ceftame ainda vigente.

Departamento de Educação e Cultura

Justifica-se a contratação de uma empresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Deparlamento de Educação e Cultura, quando reabzaremviagem a Curitiba,
Em relação às quantidades, são uma perspectiva cle uso para o próximo ano, tendo também como

base, as viagens realizadas para Curitiba, no transporte de servidores e torna-se necessário abastecer os

veículos clurante a viagem.
Para evitar que o servidor utilize recursos próprios para o abastecimento e posterionnente seja

ressarcido.

Departamento de Saúde

Justifica-se a contratação de uma empresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Departamento de Saúde, quando realizarem viagem a Curitiba.
Em relação às quantidades, são uma perspectiva de uso para o próximo ano, tendo também como

base, as viagens realizadas para Curitiba, no transporte cle pacientes e torna-se necessário abastecer os

veículos durante a viagem.
Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na

Resolução ANP no 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e

que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar Sabbag, n" 290 -
Bairro Jardim Botânico - Curitiba - PR, sendo esta a pensão contratada pelo Município para hospedagens

dos pacientes a consulta em Curitiba, como a compra de maior representatividade é do Departamento de

Saúde está pensão éutilizada como referência,

3 -ESPECTTICAçÖES TÉCNTCAS DO SERVIÇO:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 182.856,00 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos e

cinquenta e seis reais).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

Percentual
de desconto

mlnimo
Valor TotalItem Descrição

0,10o/. 126.920,00I

DIESEL S-10
Quantidade Solicitada pelos Departamentos
Assistência: R$ 1.336,00
Educação: R$ 5.344,00
Saúde: R$120.240,00

0,100/o 55.936,00I

GASOLINA COMTIIVI
Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Administração: R$ 14.720,00
Assistência: R$ 2.208,00
Educação: R$ 2.208,00
Saúde: R$ 36.800,00



ú,-. . 0 lr
MUNIC ípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pnnnNÁ

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre os

preços praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP,

sendo considerado 0,10o/o uma porcentagem de desconto inicial adequada.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

O combustível, objeto desta licitação deverá ser fomecido parceladamente, de acordo com a
solicitação dos Departamentos, junto à bornba de abastecimento da licitante vencedora, mediante

apresentação de ordem de fomecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a

quantidade a ser abastecida.
O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administraçáo,

mediante ordem de abastecimento.
Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas,
As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,

devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das

unidades participantes.
O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.
O fomecimento se dará de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, apafüt da data de

assinatura da Ata de Registro de Preços.

s - OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, nonnas do fabricante, padrões de

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas.- 
Þor divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto

proposto e seguida a aquisição clo(s) item(ns).

A consulta da média A}rJp no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico

https ://preco. anþ. sov. br/include/@.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor fiá aplicado o desconto do

ronttuø¡ e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal,

a qual deverá ser emitida semanalmente.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos,

sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato'

O recebimento deverá ser confirmado elo ou entante da contratada.
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Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformidade com as norïnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, af,rm

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.
A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos.
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato,

A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.

15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de

serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício

de ftinções de chefia, pessoas clue incidam na vedação dos artigos 7o e2o, devendo, tal condição, constar

expressamente no edital de licitação.
A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf'(@marmeleiro.pr,gov.br até as 10 (dez) horas da

manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser

ajustados com a administração no ato cla assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.
A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal./Fatura, as certidões

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.
Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos

produtos objeto do contrato.

6-DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde,

Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento de outros atos ilícitos.

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ÒC,( "

Silmara Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e

Cultura
Diretora do de

e

Wagner Luiz
Diretora do Departamento de Assistência Diretor do

SociaI

CNPJ:
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-rnail: !icitacíl-ç-(q)r¡n$-nsl-su:llp-t:gtl-v-,t)LN-iç-itaç"0.o-q2@.ruùLr¡reþrqp-¡"gç¡-v--þ-¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Marizete 
""U[#ffinuevez de Saúde
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baírro:

Cìdøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7ttog Datø do Pedìdo: 1810412022

Departamento de Administração e Planejamento e demals Departame

Tipo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Paranä

Silmara Brambilla e demais

Prefeítura Manicípøl de Marmeleíro

Requer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para forneclmento

de combustfvel (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em
à Curitiba - PR,

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsa:

Bøirro:

Cìdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7ttog

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Silmara Brambilla e demals

Data do Pedido: 1810412022

Típo de Pessoø: U
Departamento de Administração e PlaneJamento e demals

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa para forneclmento

e combustfvel (óleo dlesel S-10 e gasolina) quando em
e

à Curitiba - PR.
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bandeira

BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA

BRANCA

BRANCA
PELIKANO

RAIZEN
IPIRANGA

RAIZEN

BRANCA
BRANCA

IPIRANCA
RAIZEN
RODOIL
BRANCA
VIBRA

ENERGIA
RAIZEN

IPIRANGA
IPIRANGA

RAIZEN

o6¿

0610412022

0610412022
0610412022
0610412022

0610412022

06t04t2022
06104/2022
0610412022
0610412022
0610412022
06t0412022

0610412022

06/04/2022

0610412022

data coleta

0610412022
0610412022
0510412022
0510412022
06104t2022

06104/2022

06t04/2022
05t04t2022
0610412022
05/0412022

0610412022

06t04t2022
06/04/2022
0610412022
06104t2022
0610412022
06t04/2022

06104t2022

06104t2022
06104/2022
06t04t2022

0610412022

06t0412022
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Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA

Resumo I - OLEO DIESEL S10 R$n
razão social

RordoilEo ÈÊilbgßøefl2 2 a 09 I 04 12022
Posto Santa Rosa Ltda
Auto Posto Via Trabalhador Ltda

^to de Combustiveis El Charif Ltda
.o Posto Abaete Ltda

Auto Posto X Ltda

Auto Posto Alferes Poli Ltda.
Auto Posto Jacaranda Ltda.
Auto Posto Mocelin Ltda
Posto Maru S.a.

Auto Posto Via Sul Brasil Ltda

Alianca Comercio de Combustiveis Ltda
Auto Posto Rabat Ltda
Ducati Auto Posto Ltda
Auto Posto Ts Limitada
Auto Posto Vendramin Ltda.
Posto Rodovia dos Minerios Ltda

Auto Posto Mexico Ltda

Sambade Com. de Combustiveis Ltda
Auto Posto Texas Fuel Ltda
Auto Posto Aventador Ltda
Auto Posto Verde Com de Combustiveis e Lubrif
Ltda
Auto Posto Lua Crescente Ltda.

o Posto Patmos Ltda

Auto Posto Petro Pimpa Ltda
Auto Posto Trevo An¡ba Ltda
Auto Posto Ribeira Iii Ltda

Auto Posto Petro Chile Ltda

Posto de Servicos Acalanto Ltda
Auto Posto Base Aérea Ltda,
Auto Posto Potenza Ltda
Auto Posto Erasto Gaertner Eireli
Phoenix Auto Posto Ltda
Taishan Auto Posto - Eireli

Rmz Fukami Comercio de Combustiveis Ltda

Auto Posto Vicente Machado Ltda

Posto Makiolka Ltda

RELAÇÄO DE POSTOS PESQUISADOS

endereço bairro

Rua Lodovico Geronazzo, 665
Rua Fernando de Noronha, 137

Rodovia Br 277,4100
Rodovia Br-277 Curitiba-paranagua, 793
Rua Fernando de Noronha, I 324

Rua Xv de Noverrbro,2499

lJoa Vist¿r
Boa Vista
I.lbcraba
Çsju$r
Santa Oandida
Alto da ILua

þ
Rua Baltazar Caruasco dos Reis, 2l0l Rebouçë
Rua Miguel Calu[ 3056 eeju¡¡
Avenida Anita Garibaldi,3672 Barreirìnha
Rodovia Curitiba Paranagua Br-277 ,21 53 C¿Ûuru

Avenida Pres. Affonso Camargo, l0 
Cristo Rei

Ten:eo
Estrada Guilherme Weigert, 893 Santa Canclida
Rua Guilherme lhlenfeldt, 616 Vila Tingui
Rua Claudio Paulino Dariva, 304 Boa Vist¿t

Avenida Anita Garibaldi, 1305 Ahu
Rua Joao Negrao, 1072 Reboucas
Rua Jose BajeLski,44 Abranches

Rua Mexico, 385 Teneo Bacacheri

Avenida Anita Garibaldi, 6625 Barreirinha
Rua Mateus Leme, 5761 Abranches
Avenida Prefeito Erasto Gaertnet, 308 Baoacheri

Rua Dr Manoel Pedro, 228 Juvevc

Rua Doutor Barreto Coutinho, 25 Sa¡la(.andida

Avenida Anita Garibaldi, 5.827 Teneo Banerinha

Rua Joao Negrao,1240 Roboucas
Avenida Monteiro Tourinho, 151 1 Atuba
Estrada da Ribeira Br-476,517 ¡\ntba

Rua Chile, 1457 R.cboucas

Rua Mal Mascarenhas Moraes, 1020 Santa Cantlida
Avenida Erasto Gaertner, 1600 llacacheri
Rua Joao Negrao, 1561 (-lcntt'o

Rua Maximino Zanon,3l Bacacheri
Rua Xv de Novernbro, 2107 0 Alto d¿r Xv
Avenida Francisco M Albizu, 26 lìacaclteti

Rua Bom Jesus, 159 lSairro Juveve

Rua Brigadeiro Franco, 1576 Centro

Rua Theodoro Makiolka, 31 l5 llaucìri$lrê

Rua Alnrirante Tamandaré, l78l

Exportar

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA
IPIRANGA
BRANCA

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA
RODOIL

IPIRANGA
IPIRANGA
RAIZEN
RAIZEN
RAIZEN
VIBRA

ENERGIA
BRANCA
VIBRA

ENERGIA
VIBRA

ENERGIA

preço
venda
6,299
6,399
6,498
6,499
6,499

6,499

6,499
6,579
6,599
6,599

6,s99

6,619
6,619
6,669
6,669
6,679
6,688

6,689

6,699
6,699
6,699

6,699

6,699

6,699

6,699
6,699
6,699

6,699

6,699
6,699
6,699
6,699
6,799
6,999

6,999

6,999

6,999

Auto Posto R Juveve Ltda

PREÇO VENDA

MÉDIA 6,691

7,080 0610412022

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Municipio-Posto.asp

Juveve

112
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DESVIOPADRÃO 0,165

VALORMfNIMO 6,299

VALORMÁXIMO 7,080

Data de Emlssâo z 1810412022

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relaçõe¡ com o Consumldor d¡ ANP - Telefone 0t00 - 970 0267

É, autorizada a
de forma clara

ANP - AgênciaNacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

çUSUåÈCULpsrs rce$¡ar s $éÍ
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https://preco,anp.gov.br/include/Resumo-Por-Municipio-Posto.asp ", ú ,. 0

reprodução total ou parcial dos dados publicados nestapâgina,mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletônico e data de acesso)

e vislvel,

https://preco.anp.gov.br/lncludê/Resumo-Por-Munlclplo-Posto.asp 212
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Síntese dos Preços Praticados - PARÄNA

Resumo I - OLEO DIESEL S10 R$/l

Perfodo : De 0310412022 a }9lMA8¡O¡Ii vrumcÍpro
no de postos Preço ao Consumidor

munlctDlo pesquisados preço módio desvio padrão preço mlnimo
Au!$a¡ra 11 6,715 0,116 6,570

Èaug4Ë 8 6,845 0,245 6,499
Assis;--: ú 6,586 0,221 6,290
( ihâteârrtrflând

eê!th, g 6,653 0,197 6,369
Canrpo L.,argo 4 6,525 0,133 6,400

6,646

6,741
6,67r
6,478
6,s84

6,607

6,691
6,598

6,410

6,606
6,79r

6,508

6,601
6,824
6,s57
6,688
6,516

preço máximo
6,990
7,190

6,840

6,990
6,680

6,990

6,990
6,989
6,790
6,699

6,890

7,080
6,990

6,590

6,909
7,590

6,590

6,890
7,099
6,',l90
6,980
6,699

Canrpg
Mourao
Cascavel
Çastro
Ciano¡te
(,)olombo

Cortelio
l)rocopjo
Cbritiba
Foz clo lguacu
Francisctl
Belh'ao
Cjuaratr)lJaya

Londrina
Marechal
Candido
Batrdsrl
Maring4

't!]Âgua

- .¡ Branco
llinhais
Ponta Orossa

9

14

5

8

t4

4

38
l6

8

t3
21

0,2t9

0,1 78
0,253
0,1 93

0,096

0,1 99

0,1 65
0,401

0,1 86

0,127
0,360

0,087

0,1 84
0,249
0,1 86
0,197
0,1 04

6,290

6,490
6,449
6,290
6,459

6,4s0

6,299
s,490

6,120

6,499
5,690

6,410

6,370
6,499
6,290
6,390
6,299

4

l6
8

6
8

13

Santo Antonio:="ì-:-= s 6,486 0,120 6,400 6,690
da Platina
Sao Jose dos
ñ"ffi* lt 6,639 0,t76 6,399 6,990

&þdr ls 6,s7s 0,t34 6,290 6Js0
Unruaram¿t 5 6,608 0,136 6,370 6,690
Uniao cla

üiötr 7 6,6e8 o,l3o 6,4e0 6,865

t-=":seßl
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustfveis informadas pelas distribuidoras à ANP no ano de 20I9' por
meio do i-SIMP (Sistema de Infbrmações de Movimentação de Produtos).

Data de Emissão t 1810412022
Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de drividas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 02ó7

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço e'letrônico e data de acesso)

de forma clara e vislvel.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis

Ç!L¡¡g93.¡¡glpara accssar n sérlc histórlca do Levantamento dc Prcços

https://preco.anp.gov. brlinclude/Resumo-Por-Estado-Municipio.asp 111
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Você está em >

Síntese dos Preços Praticados - PARANA

RESUMO II - GASOLINA COMUM R$N

ô CSA I iH,"À nË r wÅMÂMHN'* Dü rabÇ*s

preço máxlmo
7,390
7,590

7,390

7,390
7,399

7,190

7,470
7,399
7,190
7,399

7,390

7,499
7,390

7,390

7,199
8,290

perlodo z 2022 - Abril DADos prumçfpto
n" de postos Preço ao Consumidormunlclplo pesquisados preço médio desvio paitrão preço mlnimo

,\rcarana 28 7,236 0,104 7,090' 'pongas l8 7,291 0,141 7,070

li:1t^-..,-,^-, zo 6,963 0,26i 6,680
uhateaubnand
Cambe 20 6,990 0,193 6,659
Campo Largo 12 7,277 0,141 6,990

irffiiå ß 6,s22 o,roo 6,7s0

Cascavel 33 7,245 0,172 6,390
Castro 12 7,196 0,142 6,999
Cianorte 11 7 ,116 0,047 7,080
Colombo 30 7 ,368 0,051 7,190

S-":^tlt: t2 7,tt6 0,223 6,7s0
Procopro
Curitib.e 101 7,363 0,046 7,290
Foz do Iguacu 29 7,078 0,182 6,580
Francisco
iñ;-- 16 7,01t 0,181 6,5e0

Guarapuava 28 6,728 0,192 6,459
Londrina 42 7,129 0,312 6,590
Marechal
Candido l1 7,152 0,146 6,890
Rondon

7,390

Maringa
ftnagua

anavai
Pato Branco
Pinhais
Ponta Grossa
Santo Antonio
da Platina
Sao Jose dos
Pinhais
Toledo
Umuarama
Uniao da
Vitoria

34
t8
7

1l
22
30

15

7,142
7,109
6,994
7,087
7,331
7,196

7,155

7,290
7,t99
7,32Q
7,t70
7,399
7,299

7,290

0,132
0,130
0,199
0,054
0,086
0,101

0,060

6,940
6,799
6,790
7,030
7,090
7,019

7,1 10

7,364 0,054 7 ,179

6,985 0,208 6,490
7,103 0,103 7,020

7 ,294 0,051 7 ,190

tTlrl',fl
Data de Emlssâo : 1810412022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relaçðes com o Consumldor d¡ ANP - Telcfone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obdgatória da fonte (endereço elehônico e data de acesso)

de forma clara e vislvel.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

ç!!qggsqULpara Âccsstl s sórle

31

15

13

t6

7,399

7,390
7,390

7,380

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_mensal_Municipio.asp 1t1
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Posto Vendramin Ltda.
Posto Texas Fuel Ltda

mil,ffi

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo-Por-Municipio-Posto.asp 
lj ,- - I0#
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Você está em >

Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA

Resumo I - GASOLINA COMUM R$/l
razão social

Rsdodco ådû306120ø¡ øtM / 0 4 / 2022
Auto Posto Via Trabalhador Ltda
Armando Ruy & Cia Ltda

^o Posto Mexico Ltda

Auto Posto Jacaranda Ltda.
Posto de Combustiveis El Charif Ltda
GT Za¡lorenzi e Cia Ltda
Auto Posto California Ltda
Auto Posto Minerio Ltda
Posto Rodovia dos Minerios Ltda
Auto Posto Emf Ltda
Auto Posto Abaete Ltda
Auto Posto Alferes Poli Ltda.
Alianca Comercio de Combustiveis Ltda

Auto Posto X Ltda

Auto Posto Rabat Ltda
Auto Posto Interlagos Ltda
Posto Santa Rosa Ltda

Posto Makiolka Ltda

Auto Posto Nilo Cairo Ltda
Acipe - Comercio de Combustiveis Ltda
Auto Posto Petro Iguaçu Ltda.
Auto Posto Lustosa Ltda

RELAÇÃO DE POSTOS PESQUISADOS

endereço balrro

Avenida Anita Garibaldi, 5164 0
Rodovia Br 277,4100
Avenida Visconde de Guarapuava, 3439

Rua Mexico, 385 Teneo

Rua Miguel Caluf,3056
Rodovia Br-277 Curitiba-paranagta, 793
Rua Amazonas Marcondes, 1106
Avenida Anita Garibaldi, 1805
Rua Padre Joao Wislinski, 493 0
Rua Jose Bajerski, 44
Rua Chile, 231 I
Rua Fernando de Noronha, 1 324
Rua Baltazar Carrasco dos Reis, 2l 01

Estrada Guilhenne Weigert, 893

Rua Xv de Novembro, 2499

Rua Guilherme lhlenfeldt, 616
Rua Lodovico Geronazzo, 665
Rua Femando de Noronha, 1 37

Rua Theodoro Makiolka, 3l 15

Rua Tibagi, 652
Rua Mateus Leme, 1339
Avenida Visconde de Guarapuava, 2039
Rua Duque de Caxias, 399
Rua Joao Negrao, 1072
Rua Mateus Leme, 5761

Auto

B¿ureilinlta
Ubcr¿rba
C..lentro

ÌJacacheri

Çsjußr
ftju¡¡
Cablal
Ahu
Sant¿r Cancticla
Abr¿nches
Iteboucas
Santa Candicìa
RehouçaÂ
Santa Canclida
Alto da Rua

Xv
Vila Tinuui
Boa Vista
Boa Vista

Barreilinha

Clenlro
ËìElcnr

Centro
Sao !'rancisco
R eboucas
Abranohes

Juveve

Santa Candida

ï{cboncas

R.eboucas
IJacacheri

.Iuvcvc

Iloa Vista
lSarlciriuha
Barreirinha
Altgda Rua

Xv
ISacacheri
(lcntlsr

Atuba
Ahu
Bacacheti
Santa Canditla

Bal'erinha

Alto cla Xv
Bacacheri
Clentro
Atuba

Cristo Rei

Centlt:

BRANCA
BRANCA
RAIZEN
VIBRA

ENERGIA
PELIKANO
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA
BRANCA

0610412022
05/04/2022
06t0412022

06t0412022

05/0412022
0510412022
06t0412022
06t0412022
06t0412022
0610412022
0610412022
0610412022
0610412022
06t04t2022

0610412022

0610412022
06t0412022
0610412022

bandeira

BRANCA

BRANCA
BRANCA
BRANCA
VIBRA

ENERGIA
BRANCA
BRANCA
RAIZEN
RAIZEN
RODOIL

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA
RODOIL
VIBRA

ENERGIA
IPIRANGA
TPIRANGA

RAIZEN

IPIRANGA
RAIZEN
RAIZEN

IPIRANGA

IPIRANGA
IPIRANGA
IPIRANGA
RAIZEN
RAIZEN

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA
RAIZEN
RAIZEN

IPIRANGA
BRANCA

RAIZEN

preço
venda
7,290
7,298
7,299

7,299

7,299
7,299
7,300
7,309
7,310
7,318
7,319
7,319
7,319
7,319

7,319

'7,319

7,319
7,319

7,339

7,349
7,359
7,378
7,379
7,319
7,379

7,380

7,399

7,399

7,399
7,399

7,399

7,399
7,399
7,399

7,399

7,399
7,399
7,399
7,399
7,399
7,399

7,399

7,399
7,399
7,399
7,399

7,399

7,399

data coleta

Auto Posto R Juveve Ltda Rua Almirante Tamandaré, 1781

Posto de Servicos Acalanto Ltda Rua Mal Mascarenhas Moraes, 1020

Auto Posto Petro Chile Ltda Rua Chile, 1457

Rua Joao Negrao,1240
Avenida Erasto Gaertner, 1600

Rua Dr Manoel Pedro,228

Rua Claudio Paulino Dariva, 304
Avenida Anita Garibaldi, 3672
Avenida Anita Garibaldi, 6625

Auto Posto Delgado Moro Ltda Rua Xv de Novembro, 3040

Avenida Prefeito Erasto Gaertner, 308
Avenida Sete de Setembro,2578
Estrada da Ribeira Br-476,517
Avenida Anita Garil¡aldi, 1305
Avenida Francisco M Albizu, 26
Rua Doutor Bareto Coutinho, 25

Auto Posto Patmos Ltda Avenida Anita Garibaldi, 5.827 Tereo

Rua Xv de Novembro, 2107 0
Rua Maximino Zanon,3l
Rua Joao Negrao, I 56 I
Avenida Monteiro Tourinho, 151 I
Avenida Pres. Affonso Camargo, l0
Teneo
Rua Brigadeiro Franco, I 576

Auto Posto Petro Pimpa Ltda
Auto Posto Base Aérea Ltda.
Auto Posto Verde Com de Combustiveis e Lubrif
Ltda
Ducati Auto Posto Ltda
Auto Posto Mocelin Ltda
Sambade Com. de Cornbustiveis Ltda

Auto Posto Aventador Ltda
Angra Auto Posto Eireli
Auto Posto Ribeira lii Ltda
Auto Posto Ts Limitada
Taishan Auto Posto - Eireli
Auto Posto Lua Crescente Ltda.

Phoenix Auto Posto Ltda
Auto Posto Erasto Gaertner Eireli
Auto Posto Potenza Ltda
Auto Posto Trevo Atuba Ltda

Auto Posto Via Sul Brasil Ltda

Auto Posto Vicente Machado Ltda

0610412022

0610412022
06104t2022
06t0412022
06104/2022
0610412022
0610412022

06/0412022

0610412022

0610412022

0610412022
0610412022

06/04/2022

0610412022
0610412022
0610412022

0610412022

06t0412022
0610412022
0610412022
0610412022
0610412022
0610412022

0610412022

06/0412022
06t0412022
0610412022
06/04/2022

06104/2022

0610412022

https:/ipreco.anp.gov.br/¡nclude/Resumo_Por_Municipio-Posto.asp
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Posto Maru S,a,

Rmz Fukami Comercio de Combustiveis Ltda

https://preco,anp.gov.br/include/Resumo-Por-Municipio-Posto.asp

RodoviaCuritibaParanagtaBr-271,2153Ceju[ IPIRANGA

RuaBomJesus,l5g TJairroJuvcve tilliË^
fBffifiil

7,399

7,499 06t0412022

llo,
ostou2oý!

Site melhor visu¿lizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com or\
' ltro de Relaçõe¡ com o Con¡umldor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nosta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletrônico e data de acesso)

de forma clara e vislvel.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clloue soul Df,n ûces¡er o sérle hlstórlcs do f,ev¡ntnmento de Precoß

^

PREçO VENDA

Data de Emlssâo z 1810412022

MÉDIA #
DESVIO PADRÄO 0,046

VALORMTNIMO 7,290

VALORMÁXIMO 7,499

https://preco.anp. gov. br/lncl ude/Resumo-Por_M unlclplo-Posto.asp 212
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
16 uf,

ES'l¿\Do oO P^n¡NÁ

nxinaro P¿n¿ PTJBLIcÄ ÇÄo
ATA DD RIGTSTRO DE PRDçOS Nn t5¿l202l

PRDçÄO EIDTRÔNICO NO O13I2O2T

,¡**,-!=Ì¡+:ýw

CONTRATANTD: MTINICþIO DB MARMELEIRO

coNTRATADÄr TOSCAN TRANSPORTES IÍDA
TO: A

E assinatu

DÄTÄ DD ASSINATURA DÁ ATA: 05 clo agosto de202l'

Manreleiro, 05 do agosto de202l,

tt
tle Mnrnrcleiro

s abaixo

m da ata clo de preços o agosto

F

E

l'l
h
ln
hr

F
i'

i.

i.
'il

de2022.

f":rui.rFF,tË CÐ;r
o ORiGfNdü-

Í 8 ASR, 2022

-B',xkH'ii:^

1 t \r'frq' 
10n

'1.

':::'. ,.

\;1.¡1 ,:

..-.: .11

616,202,00t0%
PBRCENTUAL
DESCRITOS
PÁT(.ANÁ.

DE DESCONTO P¿lM
NO APLICATIVO MENOR

DI s-10
PIIODUTOS

PIdBçON.IOTAOI

944.355,007%02

PERCENTUAL DB DBSCONTO
DESCRITOS NO APLICATIVO
PARá,NÁ.

PARA PRODUTOS
T4ENOR PRBçO/N0TA

00

. 
.;: r., -i '1 i i.

:¡.r
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MUNICIPIO DE MAR LEIROME
BSTADO DO Pnn¿xrt

ExrRÄTo PARA runltc¿çÄ9
ATA DD REGISTRO Drü PRIIços N" 153/2021

pnpçÃo PmrnÔNlco N' o73l1,ozL

CONTI{ÀT.AI.ITE I MIINICÍPIO DB I\4ARMELEIRO

CONTRÂTADA¡ STANO & STANGLTÞA
isl lfo¡A c{e cle

DE n a Bss nta e stlo

DATA DE ASSINATI,I:RÄ DÄ.A.TA: 05 cle agosto de 2 021,

Mnrnreleirc, 05 de agosto da202l,

tle Mnrurelelro

föf.lFERE Cû,\t
O CRIGINAL

1'8'

&w o pleços ató 04 ngosto 2022

-BtkË'RÎl^

ü.\tlt, 1$11
1

r ¡:,r'.

4..:

;'¡ t.¡ i,

473,382,002,50yo
03

PBRCENTUAL DE DESCONTO
DESCRITOS NO API"ICATIVO
peR¡NÁ,

umGn

ST

PARA
MENOR

PROD'UTOS
PIi.BçONOTA

473.382.00clo
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T/IUNIC1HO DE ERÁJVCTSCO BELTRAO

Estado do Parøná.

sRP. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

pueLlceçÄo DE PREços REGlsrRADos

O Munlcfplo de Franclsco Belträ0, Órgão Gerenclador do Slstema do Reglstro de Preços' com base

ne Lel Fedãr.l g.eó6/gã, Lel Federal no tô.sz-olzoo2, Decreto Federal n0 7892/13 e Decreto Munlolpal no

17612007, torna públlco:' il nféléfRo DE pREçoS para aqutstçåo de Óueo DIESEL coMUM, DIESEL s 10, GASoLINA

COMUM E ETANOL, para vefculos oflclals da frota munlclpal, conforme condlgöes, quantldades e exlgènclas

estabelecldas neste lnstrumento;Pregão eletrônlco no 37t2021 com vlgêncla de 23 do abrll de 2021 a 22 de

abrll de 2022 contormo segue:

ATA SRP NO 336/202I
EMPRESA DETENTORA: ELIANE STANG I'|UN|NG & CIA LTDA

4 GNPJ No 03,3 .52

Franclsoo Beltrão, 23 de abrll de 2021

Samantha Marques PecóltsAntonlo Garlos Bonettl
Slstema de Reglstro de Preços - SRP Secretárlo Munlclpal de Admlnlstração

COi.*F[Rf; Cf'M
O ÖRIGIN,,\L

1 B ABR.2O??

Ä3$t

. ÖTN

co*Ý1Ïå'K¡v
\''' 

\ L \ll$'"t{lL

L

V6lor Totsl
RS

Unlijado de
Medlda

Poroontual dB
deeconto (%)

M6rcgOódlgo ¡sortrj¡oItôm

2.730.000,00t;
1 1 699 CLEO DIESEL

2
t 9,5SHELT3 171 0 ETANOL
L 9,5 2,076.000,00SHELL4 33024 OLEO DIESEL, TIPO SIO PARA MOTORES COM

TECNOLOGIA EURO V

Rua Ootavtáno felxElra dos Santos, 1 OOO - Calxa Poelal 6f - CEP 85601'030

CNPJ 77.816,610/0001-66 / €.mall: llcltacao@franclccqbdtrao,or,qo!ùI - Telefone; (46l-3520'2103 Páglna 1
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As lnformaç6es são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade .- , . aIsy

Entld¡de da Admhlstraçäo Públlca Munlclpal de Dkelto Prlbllco lntegränte da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo . o Munlcfplo
G0tOXtM, DoDulacðo dè 6,997 habltantes MARI TERr¿INHA DASILVA(Exerclclo 2022)
o últlmo ¿Åv¡ö de informações desta entldad€ fol l3103/2022, dados sstes roforentes a 112022

MUNIçÍPIO DAqONXM

85t2021

No Llcltação

Pregão

Modalldade

Tlpo de Avallação

Cl€ss¡flcoçto do ObJeto

RÊglme de Execução

Natuteza da Llcltação

Clóutulô da Prorrc8¡ç¡o

21t12t2021
Data da Aberturð

RS125,000,00

Valor

Honrologada
8m23112t2021

134t2021 (06t12t2021)

Edltal da Llcnaçåo (Publlcação)

obleto

fobola dr ANP

Menor Preço . Lots

Cornpr¡r e S€rv|çot

Comprås

Regls¡ro de Pr€ços

As lnfomações destd llcltação fotam cadastradas dla 27/0U2022 sua últlna atuall¿açAo fol dla l3/03/2022 com lnlomdç6es relercntes a l/2022,

QuantldadeLote Item
Total

classlflcaçãoUnldade Descrlção

COMBUSTIVEL GASOLINA

COMUM

Panlclpante Valor Quantldade (R$)

1 0000 6,00

6s.000,00

60.000,00

1E 1 0000 6,50

¿o

Outres Unldades e

Medldas

Outras Unldades e

Medldas

POSTO CANAL BATEL LTDA.

EPP E

POSTO CANAL BATEL LTDA.
EPP E

1 0000

10000DIESEL 51 O 1

E9ne¡¡¡¡ && 8tüle¡o¡¡ convld¡do Serol¡¡¡¡ fi,r¡!r¡ç¡!.¡C[¡l 9¡¡¡¡ ¿¡g!!l¡!l!¡ &¡vl¡l¡ f.gn¡r¡¡c

lnloilnações daclandas pel¿s entldadesJuilsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

Cüf{FFRT: Cç}M
O ORIGINAL

1 B l\BR.2O22

/t55lt
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0I9As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade. | ., , '' fl

Entldade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal dê Dlrelto Públlco lntetrante daAdmlnlstraç!o Dlreta. Podor Executlvo - o Munlclplo
TELÊMACO 80R8,{, podulðção de 80,588 hâb¡tantss lÿlARClO ARÎUR DE MATOS (ExE¡clclo2022l
o últlmo onvlo de lnformações desta entldede fol2310A2022, dados estes Íeferentes a 112022

fq

l-î uîintpro oË iELÊi,rAcö BORBA

156t2021

No Llcltação

Pregão

Modalldade

59550/2021 121 I 1 2 t 2021)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

17t01t2022
Data da Abertura

R$5,1 03.1 60,00

Valor

Honrologada
8m2110112022

0blcro

RsglstÞ dr pr€çor prrs ¡qul3lçlo ds g¡lollnr tlpo'c", qt nol, ól€o dlesol B s.500 r s.,l0,

Tlpo ds Avallação Menol Preço . ltem

Classlflcaçåo do objeto Coñpras ê Serulços

Reglme de Execuçåo Comprås

Natureza da Ucltação Retl¡tro dê P¡eços

Cl¡urul¡ d¡ Pbr.o8¡ç¡o

As lnlormações desta llcltaçro foram cadasttadas dlã 24/0'U2022, sua últlma atuallzação fol dla 25/02/2022, com lnlormações rclercntes a l/2022,

Quantldade

Plgpost¡t 9!¡¡¡

Item

8000 Lltros

I Lote

Arlg Pr¡ldn¡lts g!¡yldedc C!ol¡¡& B¡¡¡l$s¡elCl¡rl

Quantldade Unldade Descrlção

t¡¡¡o!¡lc¡ ge¡vEds lo¡tnlc

PartlclpanteClasslflcação
II
i

I

i

I

:
I

I

ot Etanol combustfvel Utlllzaçåo automotlvo;De âcordo com a

leglslaçåo vlgente da ANP.

Gesollna comum tlpo "C" Utlllzação eutomotlvo; De acordo
com a letlslação vlgente da ANP.

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

e

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

e

Valor

4,79 8000

5,98 300000 1.794.000,00llz 300000 Lltros

I

I
{

i

I
¡
I

t

Lltros
Óleo dleselcomum tlpo B S.500 Utlllzaçåo automotlvo;De
acordo com a leglslação vlgente da ANP.

1
AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

Lote Quantldade Unldade Descrlção

400000 Lltl'os

4o 200000

Óleo Dlesel S-10 Utlllzaçåo automotlvo;De acordo com
leglslaçåo vlgente dâ ANP

Classlflcaçåo I Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

e
5,03 400000 2,012.000,00

5,20 200000 1.040,000,00

lnlöftnações declarudas pelas entldtdeslutlsdlclontdas são de sua lntclra rcsponstbllldade,

c()i"iFERE COM
O CIRIGINAL

1 8 l\BR. ?O??
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As lnformaçðes såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas êsåo de sua lntelra responsabllldade - . 0 2 0*
()

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA

Entldsde dâ Admlnlstråclo Públlc¡ Munltlp¡l d0 okslto Ptlbll(o
SOdgI APUCAMNA OOTtbfi MARTI REGINA tERNANDEs DA SILVA

lntegránto
(Exercklo

da Admlnhtroção lndlret¡. Aut¡rquh
2021 I

6Åt207-1

No LIcltação

i-Ë'.ä¡ô"' 
" "

; Mod¡lldade

Tlpo deAvallåçåo

cl€srlflc!f ¡o do Obrolo

Roglm. do txocuç!o

Nrtufo!å dô Llcll¡l!o

tllutulo dC ¡¡o4otJtöo

srM, oE AcoRDo coM ct,(usul¡ EiTIPUUDA EM lo¡f r

23/1 1/202.1

Dsta da Aberturð

421 66 t2021 (osn 1 /2021 )

Edltal ds Llcltação (Publlcação)

R$790,820,01

Völor

Þlomolo¡¡odo

Em 30/t 1/20¿1

otjolo

coNrMT^ÉooEEMpRtlADtp¡l91^ç¡oDEsERv¡çosDEADMtNtsrn go,oERENcti\MEHfoEcotfrRorEoocnEo¡NCIAMENÌoDEPosfosPAR otonNEclMÊNlooEcoMEUsTlvr[,

Monor ProÍo . ltem

Compr¡¡ c SrNlçor

Selvlçot

R€Slrtro de Prefos

As lñlomaçõ.s dctta llcftrçto lorum cldattr¿das dta 2l/12/2021, sua útttña aauatläîto lot dta 2t/',2/202t, coñ lnlomâçõet rclercntês a ll/202'l'

coml¡!¡o I ¿CþISiJ¡!.tdl¡¡l

clðsslflcação Partlclpahts Valor ntldade ; Tot¿l (R$)

Àrlr P.ttl.lot!l!

Item : Quantldade Unldåde Descrlção

7000
Outrðs Unldades

e Medldas
GASOLINA COMUM

5000
Outras Unldadss
e Medldôs

DIESEL COMUM

. , PRIME CONSULTORIA E

' . 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA O

5,75

I
l

I

I
.1.

I
I

I
I

40.250,00

00,001¿ . iPRIMECONSULTORIAE
' , AssEssoRrA EMPRE5ARTAL LTDA o I o,zz

,1....,.....

5000

&ror$q¡

Lote . ltem , Quantldade Unldade Descrlçåo

0tE5EL S10

IAXA ADMINISTRATIVA SOBRE O

VALOR CONTRAÍAOO

PartlclpBnte

PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA O

Classlflcação vålor : quantldsde Tot¿l

170000

'''':'"' "''
,roooo I outras Unldades

i e Medrdas
729,300,004¿9

'"."!--"..
. PRIME CONSULTORIA E

' ¡ssessoRrA EMPRESARTAL LTDA o 0,330,33

......---.,..-t.-,.. ..

lnlomûçðet d.cltâdat palãt ontldtdetlutltdlclonadas são dø sua lnleln respon$bllldade,

- .0\l'

co,-S,äñ+'., 
\ t $t.'Ìs'

Cûi':t f:fiïE CûM
Ü ÜRIG|NIAL

1 B ADR, ZO22
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As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra r€sponsabllldade.

Enildrde dt Admlnlstrôclo Públk6 Munlclpel de Dkolto Públko lntE¡r¡nt. da Admlnlsrnçlo Dlr.tô ' Podrr Ex€cullvo . o MunlclPlo

P0Rf0 RlCo, Doþuhcãö ds 2,551 hsblt¡ni.¡ ALVARo DE tREITAS NEno (Ex.rclclo 202'll
0 úlUmo €nvlö dà lnlórmâções dosla ontld¡de fol 28/12l202t, dådo3 0$13 rclorBntss 0 I l/2021

rvtu¡ilclplo DË l,0R10 ftlco

112t2a21

No ucltoção

i nrn6to

i ]!:9:llg."9.e,

29t11t2021

D¡ta daAberturð

1 18 I 2.021 (1 6 t 1 1 t 2021',,

R$!¡80.500,00

Velor
i
¡
I
I
!
I
I

HonrologarJa

8n2911112021Edltsl dô Lkltação (Publlcaçãol

oÙloto

Tlpo doAu¡lhçlo M.notPr.ço. ltêm

claislllcâçlo do ob,oto Comprös oservlços

ReSlmo ds ExÊcuç¡o Compnt

N¡tur.z! d¡ Llcll!ção Normal

Cl l{rub dr Pldro¡¡l¡o

At lnlomtçõ¡t d.ttt llcl¡tçto loñm ctdttt¿dtt dlt l2/'tZl202L tut ttlalñt alu¿lltaîão lol dlt lAE/2021' con lnlomaøet þlenntos r 1l/2021,

âr¡s lfllyl¡l¡l¡ | lssl¡¡¡s lslúl¡Âr¡&¡dl¡¡l 9[r¡r l¡r¡¡!¡01$ lqryl¡h

Panlclpante

$!¡¡¡A

; AUTo POSTO PORTO SAOJOSE LTDA EPP E
¡ , ".,,,-,.."...*,
I AuTo posTo poRTo sAo JosE LTDA . Epp e

Elpo¡t¡¡

lnlomsçõct dícltt dtt pcltt .nildtd.t luiltdlclontdtt tto de sut latokâ tctponttbilld¿de,

-.ffi,"å,l$f\r 
\ t \¡l'\'xs

flÕi.ll=ERF CfiM
O ORIGINAL

1 B ¡.BR.2Û?2

A5S I
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As lnformações são declaredas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra r€sponsebllldade'

022{.
016 6

Lsd

rvtu Htclpto ÐE R0NCADoR

Ìlpo d.Av¡ll!ç¡o

CIô6¡lllceçlo do Ob,oto

RoBlmo d. Er.cuçlo

Nlturerô då ll(llrllo

Clluruh¡lr Èotroal¡o

ac!s

Lote

I

I

Munklplo

138i2.021 17t1',t12021

; No Llclt¡ção Detô dô Abertulð

: Pregão 242t2021 l28l10l2021l l{onìologðdä

Modalldade Edltäl da Llcltação tlYþl|!'!lJ!" ,

Olrl¡llo

RONCADOR'PR

I
t,

t

R$522,450,00

vilg'

Eñ1711112021

l!ûl¡r¡9lgÂvl!ÂCs8¡dldilûu

M.nor Pr!ço' 13€m

compnr ! SoNlçor

Compn¡

R¡gl¡tro d¡ Proçot

As lnlom¿çies dest llttt¿çto loftm c¿dtstt¿ttût dta 2g/t l/202r, tua útltmû ¿lutlltaçlo lol dla 2Ut2/2021, corn lnlomaçõot ßlcßntet a Itl202l,

¿!!ll¡¡r!e.[!luú 9!Itl ; E!8|Íllûllll

'i-
cc¡y!¡lc ' ooltÀ¡

Descrlção clssslflcaçto Partlclpânte Valor ' Quantld¡dE Total (R$)

/^ñ.

:

Unldade I
.,¡ - ..'--- -* 1.

I1to 75000

;

I
I

i
'I

I

¡

i
I

I

5000

I cnsottr.n co¡¡ut't

'"1

'i¡ o
JORDANA COMERCIO DE COMBUSTIVËIS LTDA - EPP

6¿9 471,750,00Lltros

Lltros

i
!

I

ETANOL

HIORATADO

...,t._....._,
I

. I JoRDANA'lo COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTÞA. EPP

I

5,47 5000 27,350,00

lnlomtçõet daclarudas pebt enlldrdorluilsdlclonadtt Ito do suz lnlsfa rctPonsabllld¿do,

.THq
r.;#t'{FERE Cçì'M

O ORIGINÂL

E!Êe¡l¡l

1 B A,BR, 2Û22



2}il
MU NICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnR¡NÁ

Marmeleiro, 18 de ab,'jlde2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparcfazer em face de despesa

2 - 
^ 

elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pitati
Prefeito

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E¡nail: !-c-ilæ-aslí¿!nau.!leþiÍLprg,rv-br¿!rdlac-afr02@,¡ruu-elcirs,p:1.go-y.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pennNÁ

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

PAREcER coNrÁnrr,

Bm atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de abril de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 02105 12022

Número do processo/Ano: 07612022
1810412022Data do Processo:

Modaliclade: Presão Eletrônico n' 048 12022

Objeto processo Contratação de empresa para fomecimento de combustível (óleo diesel
S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 182.856,00

Conta
Orgãol

Unidade
Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

Funcional Programática

5t 04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.01 .02.00 0 39.527,06
510 86.225.0052 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00

53

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01 .02.00 511 25.000,00
357 08.244 0022 5 3.3.90.30.01 .02,00 0 22.084,83

0 22.084.833s7
09.01

08.244 0 2.035 3.3.90.30.01 .03.00
940 35.059,40380 08.244 Q022 2.014 3.3.90.30.01 .02.00

380
09.02

08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.01 .03.00 940 35.059,40
168 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 ,02.00 103 55.000,00
168 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 .03,00 103 55.000,00

104 118.410.88169 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01 .02,00
3.3.90.30.01 .03.00 r04 1 18.410,88169

06.02

t2.36r 0006 2.019
0 20.223.8t257 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01 .02.00

3.3.90.30.01 .03.00 0 20.223,81257 10.301 00t6 2.027
303 7.465.45258 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01 .02.00
303 7.465,45258 10.301 001,6 2.027 3.3.90.30.01 .03.00

3.3.90.30.01 .02.00 494 rr3.002,71286 10.301 0016 2.029
494 1r3.002.7r286 10.301 00t6 2.029 3,3.90.30.01.03.00

3,3.90.30.01 .02.00 348 105,607,75259 10.30r 0016 2.027
348 10s.607.75259

08.02

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01 .03.00

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

Waldir Luiz

ESTADO DO PARANA

Contador
CRC/PR 07tl52lo-8

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico - Portaria MDS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçáo 25% s/ impostos
303 - Saúde 1,5%o vinc. s/ rec. impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

348 - Atenção Básica Estadual

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: [þit¡caçrlômiunç!_ejnlplgçrv..hr 1liçitsç_aqQ2(d$arl_r:çl_e_in.nr,gç..v-.*hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro ,02 de maio de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de abril de 2022,

informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Diretores dos Departamentos , conforme requerimento que

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo Registro de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de

antes da solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

Diretor do

a existência de recursos financeiros

de Finanças

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !icitaç¡!q@"r¡alllclelrçLp-!:.gçrv-.br,l_li-c_i!it9_-¿lO"Q2(flr¡"¿u-nrclsir-tl,pr:.9p.-v,_hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo paReNÁ

Marmeleiro, 02 de maio de 2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n! 04812022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2072; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avonida Macali, no 255, Centnr - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: llsilaçÂa(ùnau:-elejrq;:Lgqv.br/-l.içjlÂsao*Q-2úJruüud-e-lrJ.pL:eov.b-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo po pRnRNÁ

EDITAL nB pnacÃo nr,BrnôNlco No 048/2022 - pMM
PROCES SO ADMINISTRATIVO NO 07 61 2022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI Z/lÇ Ã'O : 09 I 0612022

nonÁnro nn nrÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MI-INICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS para flrtura e eventual contratação de empresa para fornecimento de

combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 cle julho
de2002, do Decreto no L0.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, cle 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/I\¿ÍP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.685/2022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA. DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamerrtaisrgov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 09 de junho de2022
às 09h00min, no site wwlv.comprasgover+amentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para frrtura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à
Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
e

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTTJRA DA SESS.Ã,O A

09 de junho de2022 às 09h00min

Local da Sessño Pública: .br

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E¡nail: lic.jlac¡o(af rnal¡slçifrl-.pr'.goy..llil" l-ic-üt¡-c-aq0?-(cDrmuu-c-bì!.&.p¡gr¡v-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡.RRNÁ

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Fm caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Editat poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n'(46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa ..ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da datafrxadapara a abertura da sessão priblica do certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@ma rmeleiro.p{.sqv.br.

4.I.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação,

4.1.3

4.1.4

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÄO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data f,rxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br.
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da clata cle recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

5 DAS CONDIçÖES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
cle Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

s.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.qoy.br/compras/nt-br/sistemas/sicafl00-

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da aberfura do Pregão.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I 1.488, de 2007 , para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar no 147 12014, de 07 de agosto de 2014.

s.3 Haja visto o interesse da Aclministração para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto
no art. 49, inciso III, da Lei Çomplementar 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014
e por se tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem
fazer uma oferta melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste

regime.

5.4 Somente pode{ão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao
disposto na Resolução ANP no 41 que detalha as regras para as atividaÊps econômicas no
abastecimento nacional e que qsteipm estabelecidaq na 8.,Rt277 entre os qFilômetros 230 a 500

endereco Avenida Pref. Omar Sabbas. no 290 - Eairlo Jardim Potânico - Curitiba - PR.
sqndo esta a pensão contratada pelo Município para lrospedagens dos pacientes a consulta em
Curitiba. como a compra de maior represgntatividade é do Departamento dp Saúde está
pensão é utilizada como referência.

5.5 O nresente Drocesso Iicitatório é o fornecimento de combustível para abastecer veículos de
propriedade do município de Marmeleiro. quando em,viasep à Curitiba - PR.

5.6 Será vedada aparticipação de empresas:
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras clue não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio cle empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo denalurezatécnica, comercial, financeira ou trabalhista,

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participaçáo neste Pregão, o licitante assinalará o'sim" ou "náo", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorcla com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital,

6 DO CREDENCIAMENTO

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprassovernamentais.sov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

5.7

5.8

6.4

6.5
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar dgorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,

43, $ lo da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTTIRA DA SESSÃO PÚTBLICA, CLASSIFTCAÇÃ.O DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
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Ll No dia 09 de junho de2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verif,rcará as propostas apresentadas, clesclassificanclo desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentern as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente
participarão da fase de lances.

as propostas classiflrcadas, sendo que somente estas

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Q-AÍil1-øgLA
yirsula zero cinco .

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .'ABERTO E
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: üsila-ç¡s@&ulçle.jre.p.t:gw.hrlic-r!ac¡-q0-?-(r¿)uatuçlçuc,nr.g¡-rv.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



3W

MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

8.1 1 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidadepara que o autor da

oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dezpor cento inferior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance f,rnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo,

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.12.r Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverâ o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado naetapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anterio¡es deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peffnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
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8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pra;zo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 745512018 -TCU-Plenário), ou que apresentarpreço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci\ e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de fi,rncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
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Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o maior percentual de desconto, salvo
quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.

9.6

9.7

9.8

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação cla proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.i srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ttttns:llcerti¿oe

10,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçAO ¡UnÍlfC¡. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscri@
Emnresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡ggr
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

1 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Cc¡filicadgJþ
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor'gov.br'

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

r0.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
evtrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não

anterior a 60lsessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se

outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade par a com aF azenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Coniunta de Iìéhitos relativos F Trihutos Federais e a Tlívida

AfiV¿-dAJ¡iÃq, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda F stadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a E'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

l0.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico íÍ'GTS).

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de néhitos Trahalhistas
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

i 0.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regianzaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzaçáo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regulafização da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: ,licitacaoØ)rnaruqeþinl=pt eeJ.br-/_jicllgqi¡e02(çùlllíurr:çlermpLgsy,hL - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



3V
MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADo oo pRnRNÁ

sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a nnCr.IR¡CÃO tnVrF.IClU:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no L2312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 14712074. de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a

Iìeclaracão de Microempresa ou Í'.mpresa de Pequeno Porte lANtr',vO
tr|.

10.5.6

10.5.5.2 Cerfidão Simnlificada de Microempresa pu tr'.mnresa de Pequeno Porte
e-pedida pela.Iunta Comercial do Í".stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÄO,
se outro prazo náo constar do documento,

A documentação relativa à REGIILARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.6.1 Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos,
dentro da validade, emitido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SLIBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10,5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterema
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
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inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recafuâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paru a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

1l DO ENVrO DAPROPOSTADEPREçOS

1 1 .1 Encerrada a elapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

l1rz Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prczo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.l É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, pelo(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinarâ
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a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

ll.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

11,9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassif,rcação.

1 1 ,9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@¡gs
¡i@þ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
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específlcos, as seguintes situações:

I3.L1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

1 3. l.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias,

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www,poÍaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(littp://sqvicos.tce.pr.eov.br/tcep_l:qrJnicipal/ailLConsultarlmpeclidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

I4.4 Os recursos e corfitarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

I4.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recr¡rsos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terát até 5 (cinco) dias para

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !ic_i_t¿ç¡rq@r_nitr:r_¡_ç!ç_inUle0J-hllliçjB-cjl-oll2fd"r:-litrr¡çle_ilp.p¿gl-v_._b¡'-'felefone: (46) 3525-8107 / 8105



3%

ESTADO DO PARANA

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido

14,6,2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recwso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

I4.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regiarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao enceffamento da etapa de lances.

15,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

MUNIC |PIO DE MARMELEIRO

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO16

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classiflrcado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.
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t6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancâna da Contratada

indicada pela mesma,noprazo máxímo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

t7.2

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicataria ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

clefinitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO ORÇ¡,MENTÁRIA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18,5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Tenno de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
5% Sobre Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação 25Yo sl impostos, Saúde l5%o vinc.
s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Atenção Básica
Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

051 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01 .02.00
04.r22 0003 2.006 3.3.90, 1.02.00 51052

51153
03.01

04.t22 0003 2,006 3.3.90.30.01 .02.00
0357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01 .02.00

3.3.90.30.01 .03.00 0357
09.01

08.244 00222.035
940380 08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.01.02.00

J.J .30.01.03.00 940380
09.02

08.244 00222.0t4
103168 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00
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t9 DAs coNDrçÕrcs rARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRo DE PREços

r9.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cÍnco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prolrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
clocumento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edÍtal, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solÍcÍtantes.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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3.3.90.30.01 ,03.00 103168 t236t 0006 2.019
3.3.90.30.01 .02.00 r04t69 t23610006 2.019
3.3.90.30.01 .03.00 104t69 t2.36r 0006 2.019
3.3.90.30.01 .02.00 0257 10.301 00162.027
3.3.90.30.01.03.00 0257 10.301 0016 2.027

10.301 00162.027 3.3.90.30.01.02.00 303258
30310.301 00162.027 3.3.90.30.01.03.00258

10.3 I 0016 2,029 3.3.90.30.01.02.00 494286
494286 10.301 00162.029 3.3,90.30.01.03.00

3.3.90.30.01.02. 3482s9 10.301 00162.027
3.3,90.30.01.03.00 348259

08.02

10.301 00162.027
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20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.l.Ll Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20,2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitálo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20,2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir acontratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1.2 Apresentardocumentação falsa,

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

2L1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarcetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
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inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adninistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) f,rcará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fìxados pela inadimplente.

2I.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2L .6 Do ato que aplicar a penaliclade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaút em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21rl0 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIÇAF

22 DAREVOGAÇÃO E ANULAçÃO

22.L Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será prececlida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22,8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou t'audar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇOES GERATS

24,1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.brlpublicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Município através - do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?p g=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório,

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,4 Com fi,rndamento na nonna do art, 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a rcalização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
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24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24,12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz. Se for
filial, todos os documentos cleverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damattiz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa,

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24,14 O presente PREGÃO poclerá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24,20 As normas deste PREGÄO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometaa aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

24,21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de FornecimentoANEXO I
ANEXO I-A Declaração de Cumprimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III de Unif,rcada
ANEXO IV Modelo de de uadramento -ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
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ANEXO VI Modelo da Ata de Registro de Preços

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃO N' 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 6 I 2022

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS E CONDIçÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTç,Ã.O:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba

- PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o produto ofertado

atende às exigências técnicas alvitradas.

Percentual de
desconto mínimo

Valor Total
Item Descrição

t26920,000,lÙyoI DIESEL S-10

55.936,00GASOLINA COMUM 0,lÙYo2

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

L2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 182.856,00 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos

e cinquenta e seis reais).

L3 . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura

Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicaçáo do desconto
proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
lrttps ://preco.anp. gov. br/inclucle/Resumo-S emanal-Index. asp.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal,
a qual deverá ser emitida semanalmente.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:

E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administraçáo quando da assinatura do contrato.

O recebimento deverá ser confirmado ou da contratada.

CNPJ; 76.205.665/000 I -01
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1.4. Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre os

preços praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP,

sendo considerado 0,l\yo uma porcentagem de desconto inicial adequada'

2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante

apresentação de ordem de fomecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a

quantidade a ser abastecida.

2.2, O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira

e, excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administraçáo,

mediante ordem de abastecimento.

2.3. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.

2.4. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de

Frotas, devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das

unidades participantes.

2.5. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.

2.6. O fornecimento se dará de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, apafür da data de

assinatura da Ata de Registro de Preços.

3 - OBRrGÄçOES DA CONTRATADA:

3.1, Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações

correlatas.

3.2. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.

3.3. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformidade com as norrnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

3.4. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos.

3.5. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

3.6. A CONTRATADA deverâ entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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3.7. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.

l56l2}12,na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prolrogação de contrato de prestação de serviços

com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de funções

de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 7.o e2o, devendo, tal condição, constar expressamente

no edital de licitação.

3.8. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf(¿Dniarmeleiro.pr.eov.br até as 10 (dez) horas

da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão

ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

l0 (dez) horas da manhã.

3.9. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota FiscalÆatura, as certidões

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

3.10. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade

dos produtos objeto do contrato.

4 -DA F',TSCALTZAÇÃO:

4.l.Orecebimento,aftscalizaçãoeoacompanhamentodaexecuçãodestaAtadeRegistrodePreços,
será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os velculos dos Departamentos de Saúde,

Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3, Os responsáveis pelo acompanhamento e flrscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnBC¡.ON" 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 6 12022

MODALIDADE: Pn¡CeO BTBTRONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO I.A

DEcLARAçÃo DE cUMIRIMENTO DAS NORMAS DE PRoTEç.4.O AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa (denominação da Pessoa

Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade PREGAO ELETRONICO no 'r¿k'F12022, instaurado por este Município, que

atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as norrnas

de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual n' 6.25212006, de22 de março de

2006.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:
Carimbo do CMJ:
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EDITAL DE PREGAO N' 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 612022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, (se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo, RG

CPF .................., (enderego), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'04812022, conforme abaixo discriminado:

Percentual de
Desconto

Valor Total
estimado para o
periodo de 12
(doze) meses.

Item Especificação/marca

102,030,00I DIESEL S-IO

49.172,00) GASOLINA COMUM

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos combustíveis será de acordo com o ANEXO I do edital,

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:
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EDITAL uB pnncÃo N" 048/2022
PROCES SO ADMINISTRATIVO N' 07 6 I 2022

MODALIDADE: PRBCÃO BIBTNÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, ate.ndendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO IINIFICADA
(papel timbrado da licitante)

¡,o(À) Pregoeiro(a) e equipe de apoÍo

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ....

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na ...

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ...........,, Portador(a)

do RG sob no .......
função/cargo é ....

e CPFo ........!........., cuJa

.. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHTTM sócio desta empresa exerce cargo ou ñrnção pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte erdoreço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n'o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico nÎ *>k4112022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU CargoiCarimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREG.Ã. O N' 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 6 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO _ MEÆPP
(papel timbrado da licÍtante)

Pelo presente instrumento, a empresa ....!!..!..............r., CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no I47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL on pnncÃoN" o4ytzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 612022

MODALIDADE: PNBC,Ã.O BI,BTNONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação cle empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PIl, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *T<T<12022

(Vinculado ao ***tr*t<*:k No *ìk*/2022- PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa '¡'t(*(*t""ts, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no
,l.,F,F'f {<, com sede na 'l"F'k'k'ß'k, l1o t({'++, Bairro '&>k'ß)¡('t<, Cidade de '1"1.'<'&, Estaclo alo 'l"l"l"l', CEP ***, Telefone
(,1.'¡() )¡<,¡,'¡<'ß't*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. **'k'k{<'F'k'k, porlador da cédula cle

identidade civil (RG) no ***'k'** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no àk**"k'k>*>ß>k, de ora em cliante

denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obeclecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No **tr12022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *****ìt*rk******ýrtr, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 'F+t"t('F r¡ >F>v>r12022,

para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no ceftame licitatório.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os flrns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital ale 'F'ß:**'F'F'F{< no >Y>k>i12022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *ìk****ýr*:k (****rk****), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

Valor
TotnlMarca

Valor
UnitárloItern Qtde

Unid.
Medida

Descrlçño

Valor Total

2.2 No valor contrataclo já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais cle consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral clo objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que clevidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo qtlinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *'F*12022

(Vinculado ao '*'1"1"¡'1"$t*'. No **'Fl2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçáo, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cLÁusrJLA eurNTA - Dos pRAZos, vIcÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a +** dias

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de 'l"k ('l'*) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'r{<*<*'+'$,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão serreajustado, após 12(doze) meses, utilizando-separatala
variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES nn CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cl,Áusrrl,A sÉrwrn - DAS oBRrcAÇÕES DA coNTRATADA E coNDIÇoES DE
F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pmzo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e ptazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, rlo prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias

ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos daLeino 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. L I Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a)

b)

c)

e)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verif,rcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

d)

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhadopara inscrição emDívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66617993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cLÁusuLA NONA - DA FrSC ALLZAçÃO
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação flrscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'l'¡l'¡l'¡l'¡1"ß't rLo 'r'r*12021,

cL.Á.UST]LA DÉCIMA -DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovacla a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTR.ATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo ñlndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA pRIMEIRA - DAS ALTERAçÕns co¡qTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei no 8,666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á,usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n." 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução destq contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuL,A. DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLICAçÃO E Do RncrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666/93.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 27 dejunho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusrJLA DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.Á.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nortnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUst]LA DÉCIMÄ SEXTA - SUCESSÃ,O E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,'l"k'k'F'F'F de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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BDITAL tn pnBCÃ.O N' 04812022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 612022

MODALIDADB: PNECÃO BIETNONTCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem ò Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes

ANEXO VI

ATA DB REGISTRO DE PREçOS N"....../2022
PRBGÃO ELETRÔNICO N" 04812022

Aos t('l'{' dias do mês de 'k'ß'k:l. alo ano dois mil e vinte e dois, às *'ß'l.*'*, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceLl o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-I SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com secle e foro na Av. Macali, n" 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 'k*'t'k'* SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ***+, representante legal

da empresa: ìt,k***tr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 'ß'ß'k'r')t(, com sede na
*'1.,k*, no ***x, Bairro **'*'*, Cidade de x*'t'*', Estado do '¡<'F'ß't CEP ***, Telefone ('ß'&) *'|*'¡'F'F>ß, e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, ref'erente ao Edital de Pregão Eleftônico n.' 048/2022. CLAUSULA PRIMEIRA '
A de cle dos abaixo ecificados:

REGISTRO DE O presente Registro de Preços

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'k'k ale 'rc'F'F de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Aclministraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificaclos, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCFIRA - DOS Pn¿ZOS, LOCAL
E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do

Paranâ como base para aplicação do desconto proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). A consulta da

média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
https://preco.anp.gov.þVl¡fSlqde/Besumo Senjanaun . A pesquisa se clará semanalmente, sendo

repassado à contratacla o valor (iá aplicado o desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana

seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal, a qual deverá ser emitida semanalmente, Serão

usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo: E-MAIL
da empresa ou responsável; WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone ou outros, que deverão ser

repassados a administração quando da assinatura clo contrato. O recebimento deverá ser confirmado pelo

responsável ou representante da contratada. PRAZO DE ENTREGA: O combustível, objeto desta Ata
deverá ser fomecido parceladamente, de acordo com a solicitação dos Departamentos, junto à bomba de

abastecimento da Contratada, mediante apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do

veículo, que deverá especificar a quantidade a ser abastecida. O fornecimento do combustível deverá

ocoffer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente em período noturno, bem como
sábados e domingos, a critério da administração, mediante ordem de abastecimento. Serão abastecidos
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somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas. As ordens de

fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente

autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das unidades participantes,

O fomecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem de

Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta solicitadas.

O fomecimento se dará de forma parcelada, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

OBRIGAÇOES n¿. CONTRATADA: Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, nofinas

do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo

- ANP e demais legislações correlatas. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas

neste edital e legislação vigente. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de

qualidade, e estar em conformidade com as norrnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto

da licitação, afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação. A CONTRATADA deverá

responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao CONTRATANTE, independente de dolo
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos. A CONTRATADA será

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros que a legislação exigir,
resultantes da execução do contrato. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A CONTRATADA deverá

observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.15612012, na qual é vedada a manutenção,
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha, entre seus

empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de firnções de chefia, pessoas que incidam na

vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal condição, constar expressamente no edital de licitação. A
CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail fil@.marmgþ[e.ptggy.bJ até as 10 (dez) horas da manhã
as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser ajustados

com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a CONTRATADA
deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as 10 (dez) horas da

manhã. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Durante a vigência da Ata, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade
dos produtos objeto da Ata. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento, a frscalização e o acompanhamento
da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os

veículos dos Departamentos de Saúde, Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e

Cultura. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de qr.raisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inãdimpleqrento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CL,,(USULA OUARTA - DAS
CùNDIÇÕES DE PAGAMENT? E DoTAÇ,io qRCA4{ENTÁRI!: Os pagamentos serão efetuados
mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação
da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf''(@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital cle licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www,tstjus.br, em cumpdmento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente
através de depósito na Conta bancária de ritularidacle da Contrátada. CLÁUSULA,OUINTA - DO GESTOR
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de

Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo,
dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo
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acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata.

Entre suas atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias qtre incidam

especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autorida,le superior, em tempo hábil, para a

adoção das medidas õonvenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVIS,40 DO REGISTRO DE PRECOS:

O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para

ianto, valer-se de prr,1.liru de preços ou de outro proc.esso disponível. CtÁUSUt¿ SÉflm.¿ - nQ
REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRJO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do

Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteraçáo imprevisível no custo,

caberâ a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-

financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n'8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento . cLlíasuLA 2ITAV4 - DO ÇANCELAM,ENTO D9 REGIÍTRO DE PRECOS: O Registro

de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado
de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente

comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições
da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar aretirar,no ptazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo aclministrativo,
e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA - DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de 2002, o

@e:9.l.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta . 9.1,2 Apresentar documentação
falsa.9.1.3 Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o retardamento da

execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de

modo inidôneo. 9,2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, lnesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo
87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,

após o clual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20o/o do valor total do pedido de fornecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administraç,ão Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a conftatação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
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será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valot da multa não recolhida será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,9.7 A penalidacle de multa pode ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levaút

ãm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráúer educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administraçáo, observando o princípio da

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As_ penalidades serão obrigatoriamente registradas no

SICAF.CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)

Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima cle 30 (trinta) dias, com

conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA
PRIMEIIU - DA VINCULAC,ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco n'048/2022 e à

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. cttiusuLe nÉciluL[ sneuNo¿-n.4 rryAuon n n¿ connupÇÃo: As partes

declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8,42911992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceilar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradòres ajam du -.rrnu forma. CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSrcÕ$ý FIryAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições

constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro

de2006 e n.o 1.567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.

CtÁUSUt,l nÉCtlut¿ 9VlnTl - nO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratat

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,vai assinada pelas

partes interessadas.

Marmeleiro' ¡l' ¡l' t'l' de'r'F + * >r de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Marmeleiro, 04 de maio 2022.

Parecer Controle Interno n." 106/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 07612022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 04812022, tipo "maior percentual de desconto por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em

viagemàCuritiba-PR.
Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2072, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, cle 26 de abril de 2018, da Lei Complemenlar no 123, de 14 cle dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nn 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1,51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moraliclade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoaliclade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípi o s da razoabilidade, comp etitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, sendo verificada existência de

justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas 01 a 04.

2. Foram utilizados para a cornposição dos preços da presente licitação: ata de registro de preços

referente ao ano de 2021 desta municipalidade, documentos referente a processos de outros

municípios, foi realizada ainda, pesquisa junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP para a região de Curitiba/PR, pesquisa junto ao site do TCE-PR,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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obedecendo assim o clisposto no art.3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao

arl 69, inciso II, alínea "h'o da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo'

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento,

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, \ma vez que a Lei 10.520102

eln seu art. 11 a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de maior percentual de desconto por item, estanclo

contemplado no preâmbulo e no item 3,1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unif,rcado de Fornececlores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei n" 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de 2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10,5.3 e regularidade técnica no item

10.5,6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XI[, do art. 4o da Lei

10,520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

T(¿('r C., rrG
Luciana Ari

I
si

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro,24 de maio de 2022.

Processo Administrativo n.o 07 612022

Pregão Eletrônico n.o 04812022

Parecer Jurídico n,o 21412022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcore o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitário do item n.o 04812022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, conforme requerimento dos

Diretores dos Departamento de Administração e Planejamento, Assistência Social, Educação e

Cultura e Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do departamento financeiro,

Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Declaração de Cumprimento das Normas Ambientais;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Contrato de Compra e Venda;
Anexo VI - Minuta Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento

de combustíveis.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1-o-,

assim prevê: Áj -,Ø
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regida por essa Lei.
Pardgrafo único. Consideram-se bens e serviços comLtns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualìdade Possam ser obietivamente

deJinidos pelo edital, por meio de especiJìcações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz dalegislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2I de junho de 1993 e

aítalizações; Lei Complementar n.o t2312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519i06,

1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideragão acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para

participagão do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do ¿rt. 4o da Lei n.' 10.520102.

O Edital prevê o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de

pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos do art. 34 da Lei n.o 11.488/07 e Lei
Complementar n.o I23 106.

A modalidade eleita paft a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade

que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos U.111t

@
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em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

O $ 4" do art. 62 dispensa o'otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações ftituras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n.'8.666193

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade

orçamentáriapataassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento

de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade

financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informagões constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n.' 048 12022.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,25 de maio de2022,

Parecer n" 05412022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 04812022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba -
PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento constante nos

autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTI/lvfP no 01, de 19 de

janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de abÅl de 2018; da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto no

8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;

Decreto Municipal n' I.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de maryo de

2007,bemcomo as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessárias.

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: Lic-i-lasaq@nar-u:ç-lçjrrlp-r:gtl:-.Irl-ic-i-tju;-40.0?@utîr:tttcl-e.rrunt:g0lLþr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

AvISo un r,rcrreçÃo
pnnceo nlnrnoNlco N" 04812022 - PMM

PROCES SO ADMINISTRATIVO N" 07 6 I 2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Maior percentual de desconto por item,

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme

especifrcações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A nartir das 08:30 horas do dia 26 de maio de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAs PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 09 de iunho de

2022.

INÍcIo DA SESsÃo DE DISnUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 09 de i,unho de 2022.

Pnra todas as referêncicrs de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comÞrassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro. pr.gov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

Everton Mendes
Pregoeiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(qÌnnurreleils.p-r,gtrv.-br../*l-ic.ilasa-Ç-0-2-(¡i-r¡:itLt::çl9.iLrt-,nt,c0-u-..þ1 - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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PORTARTA N'6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO wtUmCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10j202002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

\)

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1t1'6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lanoes e à escolha cla

proposta ou clo lance de lnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internef, quand_o Pregão^ . ,

Eletrônico; 
r------ r---------.- - - 'C^OUp f n¡"Coln

VII Verificar a conformidade da proposta com I @ißltdd*L
estabelecidos no instrumento convocatório;

Vm - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

O 4 AER, ?O?2

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos

Â -l'
iÈ\ t U IìA

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

ww-w.firarmeleiro

e encaminhá-los à
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Arí4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelæ pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo,

Art.6o FicarevogadaaPortaúano 6.457, de 18 de março de202L

l*t,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Marmeleiro, 21, dejaneiro de 2022

PILATI
de Marmeleiro

CONFERË CÛ¡.{
O ORIGINAL

0 4 AEiì, 2Û22

Publicada no DOE no 1157, de24 de janeiro de2022,

www.marmeleiro.pr.gov.br

AiU IìA
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibiiidade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 12O22

GONTEÚDO PROGRAMÁNCO

(. I

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga i-iorária:
20 horas

Noia Finat:

100

rn
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Certificado registrado na Escola Mrtual.Gov - EV.G sob o código uoot 6o66819xosu
Este cerlificado foi gerado em 121O1f2V22 às 14:O1 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c€¡so deseja¡
informando o código acima na opção Val-ldação de Documentos no endereço httos:/lwww.escolaviriual.gov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos casos em que o participante alcançou os ¡equisitos
mínimos para aprovação anteclpadamente.

{
fi

Èh

Módulo I - Conceltos Fundamentais.
Módulo ll -Fases doPregão Eletônico.
Módulo lll - Pregão €letônîco - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoElefuôn-rco - Operaçáo parle2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Évento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO:

Certif,icanrç>s ctLie o(a) participante concluiLl c>

"C,r.tr'so cle Forntação dre Pregeeir(>s'r l-ninistraclo pelo
Triý¡unal de contas do Estado do Paraná

çURS9:l>RESENçll\L. cuRs,() ONLINË
li]lan€lJAtT¡errto e .'terlTìo cle r€Ierënc¡er

f?(r þ llclLlade, ltTl p ug t'l açÈio. @. pdd lcto d E!
êscfa r€clnì s ritos

S.èËËõ.Õ . Þ úib !ica. .do ¡rroç¡rã9
AdjuctigF¡çä.o o. t¡ornolog.ação /anulação e

.iqvogaçäo
rs.enç{rés

RosfJonsqbllld€¡€l€ clo .pr'egoelro e sqLrltJe' cle aÞolo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

ûdájç<.

CONIFER[ CC]./t
O CRIGIt''j/il

0 ¿ AEil, 2û22

LI
j-l,liìÂ

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

Nestor BaPtlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce,pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codlgoValidador=562dd8d5-e54c'42f2'88ef'
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985
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Atos Oficiäis

LIcITAÇÄo MoDALIDADE
PREGÄo ELETRôNICo N" oi/2022
HOMOLOGAÇÄO E ADJUOICAçÃO

À vlsla d0 conlldo no procesm sm rel€rêncla, como lamb?m de acordo com o parecel

Jurldho, ADJUDICO E H0M0L0G0 sm lodo tsor s, conlomo o iulgamsnlo lsvâdo â
efel-lo pela Prsgoeka e Equlpe dôApoto, o obleto da llcllaçåo em isfóráncla a favor da
licltanle, conforme consla na lab€la abslxo:

Frandso BsllÈo, 25 d€ malo do 2022.
RIcARÐoANIoNIO oRTINÄ

pr6ldsnls -ARSS,

I Tt f.i A AssoctAÇÃoREG|oNALDESAúDEDosuDoEsTÊ

AKS¡8|IrnËä{f,å',åi,,:$È{Tirl;$îff:ßn::T,:::t

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
EXTRATO DE DISPENSADE LICITAçAO

PR0CESSO 020i2022i OBJEtOT CONIRATAÇÄO 0A EMpFiESA cENTE SEGURADG
RA S,A SITUAOAARUAMARÊCHAL FLORIANO PEIXOTO N"450 - BAIRRO CENIRO
HtsTÖRrco - poRToALEGRE -Rs, DEVTDAMENTE CADASTRADA No cADAsrRo
NACIoNAIDE PESSOAJURI0|CA(CNPJ) N' 90.180.60s/0001-02 PARACoNTRATA-

çAO DE SEGURO TOIAL (CIR) PARA O VEICULO NOVO PERIENCENIE Á FROTA
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE.PR. FORNECEDOR: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/4. CNPJ No. 61.074.175/0001.38, com sedo na AVENTDA DAS NÂCöES
UNIDAS, 14.261 ALA A, 180 ANDAR . CEP: 04794.000 . BATRRO: V|LA GERTRüDES
CIDADEruF: São Paulo/SP, CoNIRATANTE: Muntclpto do São Jorge D Oæt€ - psß.
nâ-FUNDAMENTO LÊGAL| Art, 24, lnc¡so I o tV då L€l FedÊrat¡.666/93; VÂLOR
- R$ 1.313,44 (um mil. ho¿snlos e kezs reå¡s e quBrcnla e quako csnlsv6), RECO.
NHECIMENIO:25/05i2022. por Koily Pagn6sat, Sscretárta de SBúde. RATiFICACÃO|
25/05/2022, pelo Sra. Lells da Rocha, Preleltade São Jorqo D'O€slg - parcná.

EXIRAIO DE DISPENSADE LICITAçÄO
PROCESSO 02fl2022; OgJETO: CONTRATAçÃO DA EMPRESACLAUDIOI\4IR COR.
REIA& CIALTDA, SITUADANARUANORBERTO JELONSCHEK. N"337. CEP 85575.
000, STTUAoAEM sÄo JoRGE D'oEsrE EM pARANA. oevlolri¡¡¡lr¡ c¡bñäÃ.
Ð0 N0 cADASTR0 NAct0NAL DE pESsoAJURlDlcAtcNpJ) 

No 0s.000.0t1/o0oi_9s.
PARAFORNECER PEçAoRBITROL DE DIREÇÄO HID.RÄU1Ibo4420.9555 PA cAR:
REGADEIRA DL2O|) - MARCA DOSANN, ANO 201I, CONFORME DESCRITIVO EM
ANEXO PARA o MUNIcIPIo DE sÄo JORGE D,oEsTgPR,, FoRNECEDoRI cLAu-
0l0l\4lR CORREIA & CIA LIDA, CNPJ N". 05.000.011/000t.95. com ssd€ na R|JA
NORBERTO JELONSCHE CEP| 85575000 - BATRRO: Cåntrc CtOADg
UFi Såo Jorue d'O6slo/PR. CONÌRATANIÊ: Muntctoto de Såo Jorqe D O6sto - p¿6-
ná, FUNDAMENTO LEGALT Art. 24, tf,ciso il, da Lól Foderat 9.66ói93i VALOR . RS
16,'100,00 (dszoss€ls mll o csm reâls), RECoNHEC|MENTo: 2SnS¡2022. oot ¡(l]t¡
Anlonlo Mârafon, Secrolárlo d€ Obrcs, lnlrasltrutuE RuÞl s SeNlçor Uùanor. RATIFI-
CAçAO:25/05/2022, pêlo Sra. LollE da Rocha, Prelcila do SáoJoóe D'Osst€. paranå.

EXTRATO OE DISPENSÀDE LICITACÄO
PROCESSO O2Z2O22| OBJETO: CONTRATAçÀO DA E¡,I'PRESA JEVERSON IVAN
PAESE - PITTY SPORIS. RUAJOSE DA SILVA,55O. CENTRO, CEP 85580.000, SITU.
ADAEM |TAPEJARAD'oEslE ESTADo Do PARANÁ, DEVTDAMENTE cADAsIRADo
No cADÂslRo NActoNAL DE pEssoA JURlotcA (cNpJ Nô 25.37t.647/0001-50.
PARAAoutstçÄo DE MEDALHAS E TRoFËus pARÀo cd¡peouro oe x¡n¡rË
Do MUNlclPlo DE SÃ0 JoRGE 0oESTE/PR.. FoRNECEDOR: JEVERSON |VAN
PAESE PITTY SPORTS, CNPJ Nò. 25,371.647i0001-50, com ¡6do nå RUA JOSÉ
SILVA, 550 LOJA PITTY SPORTS - CEP: 85580000 - BATRRO; tNDUStRtAL CTDADE/

9.1:.[âp!þg_q'9gslo/PRf CONTRATANTE: Muntctpto ds Sáo Jorg€ O o€ste - paraná.

FUNDAMENIoLEGAL; Art.24, tnclþlt, da LrtFod66t8,666/93; ÝALOR - Rg 9.545,00
{novå m¡|, qulnhsntG o quarcnts e c¡nco rerls), RECONHECTMENTO; Z5l05i2022.
por Genuk V€rcnsss, Dhelordo Departamonto dô EsDorlos. RAT|F|CACAOT 25i05l2022.
pslo Sre. l€lla da Rochå, Pr€lgila dê Sào Jorgo D'O;st. - p6raná.

EXIRATo DE DISPENSA DE LIcITAcÄo
PROCESSO 023/2022; OBJETOT CONTRAIAÇÄO O¡ eU?nES¡ tttO¡ velcuLos
LÌDA, srTUAoA No rREVo DAs RoDovtAS BR i5B/208, _ cEp Es.s20.000. NA
CIÐADE DE VITORINO.PR. OEVIOAMENTÊ CADASTRADO NO CADASIRO NA.
croNAL 0Ê pEssoA JURtDtcA(cNpJ) N0 0i,994.9sj/0002.27. PARAREV|SÄo Do
VEICULO VAN MB8 SPRINTER4I5, PLACABEO3J74. EM PERIODO DE GARANTIA
PARAA REVISÄO- DE 100,000 KM, CoNFORME DESCRtTIvO E¡/t ANEXO PARA O
MUNICIPIO DE SA0 JORGE D OESTE/PR. F0RNECEDOR: TNGAVETCULOS LtDA.
CNPJ N". 01.994.951i0002.77, com seds no TREVO DA RODOV|AS, i58 TREVO -
CEPi 05575.000 - EAIRRO: TREVO CIDA0E/UF: Vltodno/pR. CONTRATANTE: Munt.
clplo ds Sáo J-o-rge D O€sl€ - Psranå, FTJNDAMENTO LEGAL: Arl. 24, lnc¡so XVlt, da
LsiF€deral8.666/93i VALOR-R92.677,66(dotsmlt.setscantos6sslenlaos€toráals
e sessônla o sels!snlawl REC_ONHECI[¡ENlOi 25/05/2022, por Keily pagnussat.
Socretårla ds S¿úde. RAT|F|CAÇÄO: 25i05l2022, peto Sra. L€ttá da Ro¿ha,Þrefeilá
do Sáo Jorg6 D'OeslÊ. Prraná,

Con8órolo Priblloo lnformtrnlclpal

do Eðltrdo do Pãranil

Avtso DE UctTACÃo

. ÊÞllaL pE PREGÅo N" 02/202t -ltpo ELEIRôNtco
o coNsóRclo púBltco tNtERmuNtctpal PARA o oEsENvoLvtMENTo
8USIENTÁVEL DA RÉoIÄo FRoNTEInA oo sUæEsTE Do EsIAoo Do PARANÁ -
CIFFA, Þor lru Pråf.llo Pr6sldânlo, Sonhôr EOSOM LU|Z BAOErlt, . o S.¡hd OËLEsto
oEFANTE. P'ôt6ho. drlgnldo Fh Potuilr d6 n'0ZZO22 do 2mt¿022. o ulo dc rur!
!ùlbulçð.! rq¡t¡, fâr rrbor c TORNA PúBLÌCO lor tnl.,6!!d$, qu. æ .ncont! ãbllo o
proronr. Edirrl d! Licit!çáo. nr mdãtidd! PFEGÀO ELÉTRôN|CO, ilpo MENOR PREçO
POR llEM. qu6 erá rcgldo p6lo t.l Frd¿rst de n'tO S2O do 1t d6 jutho de 2002, Docrotinô
0l/2011, d. lZ05/20tt, L.¡ ComptâDeñtñr n. j23, d. j402/2ffi. DocGto Fod6rrt
10.0242019 â lubsldiâr¡¡ment. Þ61â l.€l n" fi66 de 2j dáJunho d€ 1m3 c sur! Dorâdôro,
âllcrsçö6!. bglir¡ç6o 6rát¡t6, Þâm e rn.ild.d! ábrtro årpætfldà:

ED|TAL DE PREGÃo ¡terRÖMco or N" ozlzozz.

2. ABERTURA DAS PROPoSTÁS: Dl. t0dr,unho dô 2022, ås mr3omtn.

l.6ES3ÄO DE D|SPUTAi Otâ tO dolunho do 2022. år 0!i15h

4. fORüÀLtaCÃo pE CONSULTÂa: O rôfoddoodttlt pod.r¿ r.rroilrdolurro,o Sctôr
d. Llcluçöo! ou nô Pod.l dr TEnlplrånc¡! dðtâ consorcto,, Þrtk dodt.26 dr mlto
d. 2022, dur.rt. o horádo do lrFdtnõt. do conlorctô, .ù.vó. d. .oilcl.çao vto ..
ñ.ll: conrorclcr!ehoh!lt.coñ ou dtol¡moõtô no![o d! Compr!! cov.rõlnonut¡.

i.0o oBJETO DA LtctTÁçÂo: A pÉ36¡to thilâç.6. do ilpo ñ€@r Þmç6 por ¡1.ñ. tâñ Þor
oblÊlo å

PúBLtco rNrERMUNrclpAL paM o

'ÄUDE 
æ SUmESlE

Prùô: l.tfoa&.bilrdo 20¡2 ó tôrmho rñ 11 d.ru¡\ôd! 2026.
For.: Côú.rod. F''Mkr¡ Mh,¡õÞr

Frrmbú &ir&, 2t0!n022.

RrcAioo alrôNro onnrÃ
,¡¡¡lqENrs^n$

RESoLUçÄo N"064/2022
Dald 2510512022

Frrrcho &&lo. 25 dô ñâb d6 æ22.

6, StstEMA ELErRôNtcor poetcoñpru!

6, REFERÊNCIA DETËilPO: HOfóilOdá 8f¡!IIi6-DF,

Pa'otá O'OntoPR, 20 d. ññto d! 2022

EDsoM Lulz g^gElll - Pcrolto Muñþtp¡t

UELESToDEFANIE. prqo.to

t ñrllr .ôñbnbdí.iôh6rÉ¡l.côñ . CÉr dS.?40.@ - Þarot¡ O'O!3r. -rr, - roñ.: .6, l5t6,ll 7l

Súmula: Exongra Seryldorem Catgo lgmporårlo € dá oul.æ Drovldânclas,
RIcARDoANTONIo oRTINA PREFEITo PRESIDENTE OAAssocIAcÄo REGIoNAL
DÊ SAúDE Do suDoEsTEARss, No uso DAsArnleurçOÈs oùeiHE sÃoõo¡i
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE:

Art. 1c Flæ exondãda por lérmlno de conlralo, a SeNldora Sra. ANApAU.
LA CANOVA, portadora do RG, N". 12.441.221.8 SSp pR € CpF no. 090.392.409-29,
ocupanle-do cargo lemporárlo do ASSISTENTE ADM|N|STRATIVO. r p€rtk de 25 dô
ûalo dø 2022,
Ad,2q Rsvogad¡s asdßposlçÖ$€m 6nhárioesla R€rcluçào enlraú Bm vlgornãdala
de sua public6çã0,

Gablnel€ do Pr6¡d€nls da Aisælaçåo Reolonal ds S¡úde do Sud6t€ sm 25 do mdo do 2022.
RICARDOANIONIo oRIINÃ

PRESIDENTE

EXTR^Io 00 cofltRÂro il' ft0lr0t2
rÌE¡r6ErLrD^oE¡E LtctTAç40 [ 001,¡0[
cHMÂüEMo PmuC0 V0022il0
coìriltrñrlrÆocrAÇ^o REGtoN L oÉ s^uDE æ sumEttE.
Cdtd¡dr. MEùC Æf,^tóRþ 0e^NÂU3ES CUNTC^! LroA
Obþbì Crdâfthdâilo d. D.so¡lütC.r ø¡! þr.didodi.rdø nâ ór!, màdtcr nirr,.ilãrrôd.
d&slor lþo do Et!ñrt dô &ntb, Crrræ dô rm{rÀ â Eþm* ¡! Mótdor Di4.6ib I El;ftbtl
dtd4, ptrt or pælanlü dd munhltld @ñþrdrdot à A$doøô P4ton¡t d. SùJd! 6 gudditô - ÆgS.
ProEr 20trã022.11ÃN2023
Íoroi ømil6 d! f6mh&i.tdPR

@llr-,m¡
4tdft¡t d. Nnilncrilr-?'.,. dc ß (qutnrd drú

&{ l.illr !lrr.ù1, Ofdd ììtor¡ ,t, Sd!L! ù tl¡il,ô dè
lnhitdrøñr(¡dr Dd \triùr fl'n):

öË

NEMDoAilTöMOonilÀ
PßESIOEIIEIARS

EXIRAIO DE CONÌRATOi! 128t2022
TNExtGtBTLTDADE DE LtctrAçÁo N" ool/2022
CHAMAMENTO PUBLICO NO OOI'2022
conrErantoi AssoctAÇAo REG|oNAL DE SAúDE DO SUDOESTE.
Contrdtrda: FIcUEIRA E MED¡NA LTDA
Oblotoi lncluôão d6 consullô - Cola 6xl¡e ns €spocialÍdadg de V6scular.
PGzo: reguê lnallrrado
Foþ: Comar@ de Frânclrco Bettrão/PR,

f.t{ch6o 86[rå0,25 de melo ds 2022.

IDO ANTôNIo oRTINÃ
.JIDENTEIÂRSS

Município de Enéas Marques

IRtrISSO ¡DiltNtSTnATtyO N.0?g0r¡.t,tc
AIOD^ilDÂ0Er R!8hm& tW.
IlI0rñrw¡qoùrlúdop¡r.¡r

0lllf,T0r Cmrdrr)ô &.d¡m FE ftnñ¡noro d! il¡d'$ ¡!n ñmui, !k ¡\¡ü¿ntq Si ,\¡dili tsñft¡D em (llldù c rllÿulú trSùdoß, dcûú s ft.6ddtc do eo¡mmìo driú¿r.-ro¡h¡
ri|ellìqhc¡ìmdlùdßronrinrBru^nHo I, t[RM{) D[ nrmhct^.
RüCERI¡|[NI0 n^3 Pnorufl^3: 

^ 
p¡dhilil 0U0 hiñrd¡dhltd¡ndoil.lolt

fr.nil INO D0 RECEUSI Eil f0 0^$ ¡R01,0Í^$ ÀlLlrl{i!ûjùrdqllr_Ult Jn¡ìq'drì¡.
lNlClO DA Stts^o Dt DlSIlrf^ Dt ¡ntCOSr ¡ll!!lü0ñrd0dh 0td! r,htid! tqt¡.
P.t til¿ßot tß¡lndot û t qôrt¿ ¡hñilio hodút, r^til. llF),
m^l¡ lWMlrî@Ml¡lr,p,lr'^irþ l¿dtlnildo ¡0 thk. tkthf õÉ'.

^!_w(,{o,D(, 
EDll^! s[6 S]Xery¡nt|llwrift ¡@ürc sti{oddoD@1fu .

INFO¡il^CO[S¡ í¡óJ XE.it07 N tsf ) sð.¡oJ.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Aÿt$oELtc[ clo

¡nmÀolt.HRôMcox.0¡tr¡n-¡¡ll -ïxc¡,uslvo r¡nr ut I *p

Ì'limchìd :J dc nrh e {11
È\rroD LrñdÞCilú@ [til16

Âvtso oI LtctTÄçlo
¡RtcÀolt.[TRôNtcoNMrtoIt,rÀtlr -ilct,ustvo t^nÁ üt t ;tI

P¡ocF.iiso 
^nit 

tNtsln Åflv0 il.0rt¿0!t.Ltc
ilo0^LtD^D[r n!Érhd! t@.
ïror ift'hrt@uriúiDFÌ tkr,.

08Jffor ftdñlq¡ô dcflIm trn cfd,il rñiflr Jc hÝrgdi c ttmtsr comttd! dr htTrhr. \rkilfl.
okúr&ûr ftcfldúttu ù¡ìdÀñdr6slldh¡kr. (oilmrùts.if.i9er. quÀiliú¡b!;tùrr, no^ico
l- Íf RÀ$ m R[ffRrxct^.
RlCtrlrlINT0 [¡tS PRoIosl^3r 

^.idhilú 
n¡fù h'nrdrdh IÍd.n0hil!t[tr

DilùilNo Do Rl(l¡lrlEffio DrStnorfil^s: ôúliltü-ùúrd.ilh md. hirn r¡lt.
lìlcro D^ sÌlt^O Dt ¡8t[^ Dt ¡nrç(ìs: trlltUûúuLùüt¡"AUr¡uìqdiltl¡,
fur hàt dt tftún¿ø L F¡r td ù.nild o hodtu tu 8Âh OÐ.
l,oc^1.! MurtuoM¡¡liln(ùìr'^.F$ leittnBd. ¡0 tlit . lkfiif¡{r.

^Q-ulslç,(0IO 
rDr^f : shs lW0&,sW¡úMJr&qrJr c Nüm¡lde¡nu¡¡.

lNfORil^çOt-(r (¡r) tJ¡tt¡07 il ({, $1f fl 0!.
liîmcHD. ti denòtodr:0L

l\!ñoi Ldiltñ 0nr{¡ il.i,t6
. Pqfr¡b

ivtso Dr: LtclÏ^çÂo
tnm¡o rLnRòxtco r o¡mo!¡ - pttil

¡R0ct"s 
^Dt\f 

!tsTÌ¡IIvo N oÌfi 0Ii,tc
À10D,\LlD^Dt: n(ghdq pßw.

ltror ih¡rFFot!il ùú(ú[oFrirû.
01.1ÉTOr t'.dokfh dcùr¡rÞ Fh foftliñ.íh ù uh.hÁtht fdcnd,Àç¡ S.tî ! übti¡ilrímdoiÍn tiEh
ô Cnitibr ' I'R. rld.il¡ s ñú¡d¡dsdÕ l¡ßñlrtrnrd stittrntF. (ontoR.;Nißqih. aúdd;d6
NnnirB m 

^ncrn 
I lrRil{) DI llIliRfiN(l,\.

nHiFDnl[Nto [^¡ PRo]OST^3I 

^ 
¡¡rkddn8r$ h0ntdrnh ltd. drtoil.¡ol]

ün ùilNo no n [çtntIfiMo D^r nolosT^rr óttrìúHui¡all¡il¡.iìgddiùlwtr¡¡t¡.
lllclo 0i S[slÀO D[Dl$lUT^ D¿ tnÊç(,S:i!o¿!lùpn! ùndh0q ft ¡rrt.il¡ U¡.
tutd bh ilt t.l.¡tndot d. hryù rilt ñþwd¡ d io¡Mo L tùtilt tDFr.
LOCXl.r NooUthffiú,¡dtr.^.60 IhilliÉiló iô lhl -tklqkr,

^q_u-lJlçlo"l,o 
[0[^ü $td 

^nstuñtñIelÿr!4snú¡&rlù 
c srrilti¡f, rkìþ,ußil,¡e

lNFOnI4C0tSr ÉóllJX4l07Ní4ó! ìJ1J.il05.

Dm vü^tsr Oe, ¡td.6nô 4 2ôr¡,/'^
^.1 

íìon^.¡",
onar ¿.ìtIol r.¿"¡r

1.lttóft¡
ddknÐ&.(mÞ

O&ldrNð¡6Ji U&rà
¡n¡d H!.xo¡h( Iro.qdb

r!á6,m.0.hWib.Þn

Prefeitura Municipal de Verê
0 Prsf6llodo Mun¡clptodeV6rá, Estôdo do ps6ná, com bæe na Lol Foderat 8,666/93 e
Ielblåf¡o @mplomonlor, tohan públlco oxtElo do S. l€hoAdlltvo dg Conlruloi
PARTES: Munlclplo de Vorâ - PR s á €mpræANOREA DAt- BELLO ZENt.
ESPÊCIE: Conkalo no 13/2021 - Pr4åo Pr$snctát No4/202i.
OBJEfor Aquh_lção do gånerq allmãntblos d€silnsdo à mercnda escotar pam o Mu.
nlclplo do V6rå.Pr
ADlflVo 0E METAì O CONTRATANTE pagarâ à CONTRATAoAovatordô R$ 8.j90,00
(O¡lo Mil, Conlo o Novcnta Reats).
DATADAASSINAIURAT 25 de riolo d6 2022.
FORO: Comsrca do Dols Mzlnhor- pR.

Adsmllso Rosln - Profgllo Munlclpåt

b n¿AmoNntotot,o, atúdofd, cdh0BLdÍúrd Silotrtarrrq&cffiCmdd.lwÉWodhlo&hrdô

o&Efo.

foRoimrú

^d.filso 
Fcln - P¡d,l|(orl¡llúl

o ¡ onß! À-OuNDro IWS 6ãtr(¡SEIHESM^S.

Ho tucd6RS)
4d3.ñ4drbd,

Eturo tr HoIot@cjo E Ðwc¡c^o
Lrctr ç,[o t20ziHoDrutotr_meclopntsettcru

oilEro: 
^türt¡o 

e ÞE þrsûl¡çø, mii ¡q ld¡øo m mmú l.dr tnÈåoiÉd
Èfr ruryharo m 6Eb m rt t6 paído I ú td 8ffi. ú 21 ù lrnb 6 tci. bM.brÉdtuû þlqeffi €dgdq ùr6d@o(s)hdtrtpdootailoituftþp; hj

Wd-lold d6 06iG m i t.t4h n, IWOZ - pr{tõ ÊGffiht n! !2 !S,20 (ødo o qûMh q Ddsilû,øùelil.oNdo8d!.MdoCdññt
Ìlmdw o âqdø i fl6de bloçb.

EMPItES^ V|ìNCED0I^- pot n Etft v^LOR

tìs

76¡0 nl t0.00

gon[¡tanle¡

ObJeto; u pte*ntc lemo tem por oblrlo 0 reequlllbdo do wlor do sgulnle
produlot

[olE 'l - ITEM t0: ARRoZ Pô8Bptt¿Ao-A 5 KG;dc Rl i5,38
(qulnze realt c tlnla c ollo Éntav6), paE R¡ 20,35 (vinir ru¡te efinta
i dn@ æ¡l8vq).

Ptezo de
ÿloénclE

09t02n023

I.@Âl do ol,lcto Oltctrr

trdcndos clncxos, podcilscrc\ontlnß1o ho ctrdcrcço nclú0
conrùrcIû|, o[ rollchoda ¡r(v{s do c-mtrll
lnl'ornnrçòcs rdlclontls, dúvldrs c pc(lidos dc
ctrctrDlnhudoJ ù Conlisjlto du Llc¡t¡riilo no
hcnrloil{dos - I0lslirnc (4rÐ 3541.2 100.
[n¿¡s Mlr(tucs.25 dc nu¡o dc 2022.

N. 0!/1022

llclhcm.cncds/ôgil[¡l,com.
tscl¡rrccimùnlo tlcvcrio scr
cldcruço

lnd¡crdo. no ho¡¡h¡o

c.múll nc¡mo

lilron l.,uD¡thrl

l$r

^vtso 
DE

EDTÿÀL DTi

l"acnl do ohlckr Ohlct) QÍnnl
uni¡lr,kr

1.799

nrrilrlonrdrìs- lchlbnc (4ó).154,t.2t00.
lìr¡rüs lvtûqtEe,25 dr mn¡o ¿c 2022,
I;dron l,Ipntlñ¡

l0l'ohnâç¿ics â¿¡clonils, drividâs
cnctnrlnhüdos ù Comissno da

lìcll{uro.cncosOßñtn¡l.com.
usclnrcclntcnkr dtÿcrdo sÈr

'l¿cr¡co

oonrcrcl¡rl,

o scils rcsDrctiÿos ñodck,r,
ûdcildos c finor09, Dodotl sercx¡nt¡¡ndn no ctrdcrcçolu¡mn iñdícndo, no ltordr¡o

où soliu¡h(lD trtñr!és do c.ño¡l
c pcdi¿os dc
l-icinrçtìo no cndcrcço ou c.nlril nciur

M[INTC¡PAL DE
Àvf5() DE

EDIT'AL DE N.04no22

ìl¡nelêlÞ, lJ d! ñilôd¿10::,
tkñor LtriiþC!ùqô Àftil|ð

Wa;m,25ømdodaU_
¡pEtlrltp ¡ÇsrN

PR*EIIONNCIP[
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DIARIO OFICIAL ETETROI\ICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUINTA.FEIRA,26 DE MAIO DE 2022 ANO' \4 pptçÃo Nu: 1240- 22Pâg(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA NO 6.776, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Concede licença maternidade a servidora e dá outras providências.

o pREFEtTo Do MuNlclplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Añ. 1o CONCEDER, Licença-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, à servidora Debora Fabricio Pilz'

matriculada sob no 1654-2, cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF, no periodo de 16 de maio de 2022 a 12 de

setembro de 2022.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1610512022'

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|CITAçÃO pREcÃO ELETRÔN|CO No 04712022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 512022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa pa ra fornecimento de cilindros para armazenar gás oxigênio, gás oxigênio para recarga

em cilindros e válvulas reguladoras, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e

quantidades constantes no Anexo - TERMO DE REF ERÊNCIA.
RECEB IMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do di 26 de maio de 2022
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 08 de iun ho de 2022
lNfcto DA SEsSÃo DE DISPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do diE 08 de i!.rnho Çe 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: Ww.comprasqoverna "Acesso ldentificado no link'licitações"'
AOUISIçÃO ÚO gOltlU: Sites www,çqmprasggvçrne¡oetIlqiE gey.Þr e www.marmeleiro.pr.qov.br'

- INFORMAÇOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8'105.

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro

AVTSO DE L|CITAçÃO PREGÃO ELETRONIGO N" 048/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 076/202T-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

bustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à

ntos solicitantes, conforme especificações e quantidades

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS

d 2

AS o unho d

rNfcro DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: a 22

Para todas as referências de tempo será observa o horário de (DF)
no link licitações".

TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de com

Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departame
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado
AOU lS¡CFo Oo eo ltel: Sites www'comprassovernamentais.qov.þr www. marm e le i ro. p r.q ov. br.

!Gp
Brasil

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo ScT de acordo com a

Medlda Provisórla22OO-2 do Art. 10s de 24'Oï.OL da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autent¡cldâde deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httô://www.mnrmeluiro.pr.nov.brl no link Diárlo oficlal

Inicio

Página 20
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONIICO
vtuNtcÍr,Io DE MARMELEIRo - r'nne.NÁ

QUINTA-FEIRA,26 DE MAIO DE 2022 ANO: VL EDIçAO N":1240- nPâg(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

truronueçoEs: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro

AVISO DE LtctTAçÃo pREcÃO ELETRONICo No 049/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07912022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veÍculos,

-- atendendo as neceslidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo

I-TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 26 de maio de 2022.

TÉRMtNo Do REcEBIMENTo DAS pRoPoSTAS: Até às 09:00 horas dq Cia 08 de iunho 2022.

tNÍcto DA SEsSÄo DE DTSPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 08 dg iunho de 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link'licitações".
AOUlSlç e www.marmeleirQ.pr.gqv,þr'
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 25 de maio de 2022

Everton Leandro Camargo Mendes
Pregoeiro

PRIMEIRo TERMo ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

SERV¡çO TEMPORÁR|O No 1}]hO}}SERVENTE GERAL -TEMPORÁruO - TEMPORARIO
Processó Seletivo Simplificado no Olt2O21Edital de Abe¡.tura no 28, de 31 de março de 2021

pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Prazo de Vigência ao Contrato Administrativo no 612022, de um lado o

^ MUNiClplO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito priblico interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o no

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Sr. PAULO JAIR P¡LATI, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade civil (RG) n0 4.352.883-

ti-SSplpn e inscrito no CPF/MF sob o no 524704.239-53 e de outro lado SILVANE LOCH CASTAGNA, portador da

céduta de identidade civil (RG) no 8.461.333-9 - SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 045.590'729-30, residente e

domiciliado na Rua Nelson Pizzani, 931 - Bairro lpiranga Município de Marmeleiro-PR, aprovado e classificado no

Processo Seletivo Simplificado no 0112021, Edital de homologação no 36 de 5 de maio de 2021, aqui denominada

simplesmente de CONiRATADA,, estando as partes sujeitas às normas da Lei, 2.697, de 25 de março de 2021, art. 191

e seguintes da Lei no 2.OgSt2O13 e Edital 28 de 31 de março de 2021, de comum acordo resolvem aditivar o presente, a

ser regido pelas seguintes cláusulas e condiçöes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 16 de outubro de 2022, em razáo da estabilidade provisória

da contratada matricula no 1845'7, previsto no art. 10, ll, "b" do ADCT.

cLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas continuam em vigor.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente

Aditivo.

r0p
Brasil

Diárlo Oficial Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

N4ed¡da Provisórl a 22oo-z do Art. 10s de 24.08.01 da lcP-Brasil

o Municfplo de Marmelelro dá garantlã da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuêl¡2ado através de

htto://www.m0rmeleiro.Þr,Rov.brl no link Dlárlo Oficlal

Página 21
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Curitlba, quinta-teka, 2ú de m¿lo de 2022 - edicåo 11.91 J

T3(nrntucl jl I ütbe,nDt)iiln,1 . (ì(1t: . i)t

ffi*
PREEEITUFÁ.MUÀIIçIP.AL
.DE.PtNHAts,.P-ARANÁ

Sccr.atarla.Mun¡ç¡p¡l.dp.AdmjnlÊtroçÃo

Avlso do Llcitaçåo
Tomgda ds Preços no 010t2022

oBJETo: Sorviç06, mat6rlais o oquipanlônto6 Para
imptanlaçåo ds si6t€ma folovoltô¡co ónÝr¡d para g€raçåo

de enerç¡ia slétrica snì Urlidådss Educacioneis. TIPO

DE LtclTAçAo: Menor Prêço, vALoR MÁXIMO:

RS 1.815.349,77. ENTREGA E ABERTURA DOS

ENVËLOPES: dl€ 15/06/2022, às 09:00 horao. LOCAL:
Sqlo do Llcltoçðos sltuado nâ Rodovlo Doputado Joilo
Loopoldo Jaêomsl, no 12.162, Tórroo, CEP: 83,323-
410, Centfo, Plnhû16/PR, EDITAL: Estsfá di6por¡vel
ãos ¡nteres6ados, no s¡te hth:/ll¿r'Ìvjÿ,pinhaiç^ptgov^hc
no ltnk Llcltaçö€6, do dla 2610512022 âo dia 10/06i2022.
INFoRMAÇÖEË: poderåo sor obt¡das no 6its ou pelo

torofone (041): 9lt14l-'1864, das 08$0h i¡s 1200h 0 dâ6
13;00h ås 17:00h. Pinhais, 25105/2022.

EDIIÀL DË coNVoCAçi[O
ASSEMBLEIA GERAI.

O SINDICATO OOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMÉN OS
DE sERvrços DE SAúDE oE cuRlïBA E REclÀo - slNDEsc.
por stra presldente lsobel CrlÐt¡no Gonçalve!, no u8o dc 8u08

alribulçðor sst¡tut¡iriûG. cunvoca lodo6 os Prellsrio¡ìa¡ô do
oôlcrrns0om e d0tlìai8 ÞrolìsslorlÊ¡s dg qqakluâr nlvel dc
escolaridado nrédio I fundqmenLrl, que trabalh€m ou Prsslenl
gqrylçoB onì oslobelùgtncntoù do oefllços dc ûoÚdo, lncluùlvg os
rlräntldo8. dlrËta ou krdilct¡nìoole. polo podcr pulrhco, aÊreclådos o
nåo as8Gladq. munlcfF¡o de CURITIBA. ARALICARIA,
ALMTRANTE TAMANoARÉ. ADRTANOPoLtS. AGUDoS Do sul,
BocArú,vA rro sut., BAt.sA NovA. cAMptNA oRANDE oo stJl.,
COLOMBO, CAMPO LAROO. CAt\¡Po OO'lËNENrE. CERRO
AZUL, CONTENDA, CAMFO MAGIIO, T.'AZENDA RIO GRANDE,
rfAPËRIJÇIJ. L.APA, MANDIRITUBA, PINHAIS, PIÊN,
PIRAOUARA. QUATRO BARI?ÁS. QUITANDINIIA, RIO BÍIANCO
DO SUL, RIO NEGRO, SÄO JOSÉ DOS PINHAIS. TUNAS DO
PARANA, llJUcAs Do sul E cÄo MATEU$ 0o suL para
ASSEMBLEIA GERAL r¡ara f,FmçlBçåo a dolihemção da Proposlô
pora Convençöo Colcl¡vs dc Trat qlho SINDESCi SINDIPAR 2022.
2023. As ownìblölao ssrüo rúâlizadas Junlo aoe ltobûlhodoræ nos
sou$ prôprlos looarE d€ lrab¡lho dor 6ô0ulnt€8 ho8pllais dê
Curiübü/PR no 6e0ukrte cronoomrnû: 3010612022 ôt l0h00mln:
sont¿ Cosa dc CuÌlilba, t{oopltal do Roclo o llospital Psquono
Prlnåpâ,3010512022 ¡s lShl5mlni H$pllål Sáo Lums,
Matcrnldade Cur¡tlbd e Hospltal Sugloawal 3010512022 at
l4h45nrln: I.losfrltol Cruz VemelhB, llooplls¡ Sonlq C¡uz o l losÞllol
vitå BR, 30i05r2022 s¡ 10h30mh: lloBp¡lcl ËràBlo gactilÞ¡;
Hospltel São vlcÆnte (Funñf). Hospllal MBrælino ChômFognat o
Hespltol C¿Juru: 5110512022 os l0h00m: l'loEplt¡l Angollìa Carún,
l{oBpllol Noo, Do3 GrE98o c ttæpilÐl ¿o ldoso (FEAS): 3110512022
rs 13h15m; Ho8pltal do Olhos do PR. HosPllål Ëvanoálico
Mackenzic, t.loBpltal Fllar: 3110512022 ¡s l4h¡agm: lnslltlrto de
Neu¡ulqfs do Cur¡ilìa o H(Bpllål NÊçðoË; 3t/0512022 r¡ f0h30mi
Hospitål Con6tlntlnl. OB ampro!ãdôs dos ho3f,ltå|$ mônc¡oñEdog
somcnte froderão partlclpar da Essamblela morcada no 0ôu pnlprio
lo@l dc lrsb¡lho, os donìels cnDrcAsdos dâ ølcgodÊ quo
trcÞalhan em amprerqr quE não lorBm dlðdqð no preg6nte ßrl¡tnl
podor¡o pa¡tldpôr d6s aosqmlêl¡s em quålquôr Qm r¡oÉ h6pltais
monclonados, O cronogfanìa cottì d¿11ûû, horárlo8 o loÉ¡B úÐB

assomblôlss sÉråo dlvulOador pelo crndlc8to lâbolal. psrs que
lodæ o0 lralralhador€8 sBjam dev¡dsmente lnlotmadoo e
co¡npûr€ça[ì paro dollberaçüo dt s€gulnto Þaute: l] Análleo,
rprovåç!o ou não dr conltãpropôlts patlontl p¡f¡ colebrlçlo
de Convonçåo Col€tlv¡ de fr¡bâlho 2022202¡ ontre SINDESC,
SINDIPAR o FEHOSPAR;2) Sotrdo 0colto o contraltroÞoala
prtronql, AuloÍlz¡çåo part que o slNoÉsc â3rlðr ¡ convönçüo
Coletlvr dr Tnbnlho 202212023 ontro ñINOESC, SINOIPAR o
FEHOSPAR| 3) 0ellborsç6o o tprovaçåo dc corrtrlbulç[o a ror
lDclulda nû CCI 2022J2023, poro gtrtntlr s ruslentobllldodÉ dt
onlldgdr rlndlcsl, p¡rÂ que e¡ta pos¡a cumprh õuq tcnçûo
roclol do roÞroronloçllo o dcto8o d! rospocllvo crtoggllq, com
o dsv¡d¡ outorlzûç¡o colot¡va próvlo o gxpmoot pola proeonlo
a¡¡¡emblel!,gxt9nllv¡ r lodos os lnlogt¡ntc¡ dq c¡tegorh
Irlroral, aE¡oclrdoE o nåo asSocladoc. E6clareçe-sÊ qu€ todo0 os
lrsb€llìâdorcB Ebrsrìgldos lcråo dlrolto å voz é volo, rìdcpcndcnto
rJÈ sr€rn ou nåo llliados ao {i|NDESC,

Curlllha, ?6 de malo de ?022.

lsâbol Crlsllna
PrcsidanlB do

Ggnçrlv9¡
Slnrle$c,

ldj

pREtËtTURA MUNtcrpAL 0E uNillo DA vtr'óntn- pR

CNPJ: 75,90?.760/0001. 7l - Rua: Þn cn¡z MtrchEdo, tr. 0 205 -
CEP: 8,1,600-000

Unlåo dt Vltór¡o - Paronó

Avrso DE LrctrAçÄo
PREC/IO ELETRðNICO N' gT/2022

PROCÉgSO ADMINÍSTRATIVO Nô 109/2022

OBJEIO: Aqursrçåo do 01 (unÐ volculo outorrìotlvo. utllit¿¡io lipo
lur!åo. Dovo (¿rrr(, qullÕrnotro), desl¡nádo á S0crHlâla fúuìlri¡pal dÉ

Educação, mnfornìe Anexo 01 - Telmo rle Referêncla
(C0mclcrlotlcÐs Tóonicoo Mlrìhì3o) o dom¿l$ @ndçöos
cst¡bâlecldas na Þrêiente Edllal e Mur ânexos.

FORMA DE JULGAMENTO: Monet [Ìt]e.çs flel.ltÊtn^

RECEBIMENTO DAS PROPO9TAS; ató ils 08h30nìln do dl¡
0ct06n022.

cAoasTRo oos oocuMENTos DE HABILITAçaO (dlroto ño
Slto dr BBMNÉf): qtó qs 08h30mln do dlå 00108/2022.

ABERTURA E AVALTAçÄo oAs pRoposr,qsr dls 09100/2022 ¡
padlrdtrr 08h31mln.

ltfclo on sEssÄo ptJBLtcA DE otsPUTA DE PREçosl dl¡
0E/00i2022 o portlr da6 09h00mltt após q ôvaloçào dn! prcpætes
polo(a) Frogoolrc(a).

VALoR ToTAL ESTIMADO NA LICITAçÄOì RS 242.722,00
(DuzonloB o quoronto c dotg rnrl sclcccnto8 o vlrfo o dal0 real$)

Pragoolrn: Mellim Banhuk RiÞeiro
Outrao irìfgmìâçöoo podonì 6ot obtldag no Oplo. de CantlinÊ e
l"lcllãçöe8 .ja Socrolarìs Munlclfral do Educaçåo do Lrnrão .la Vltóllâ
. PR, no €ndereço Rua C:o¡onel A[ìazonã6, n" 40f. Ealrlo
Novegontes, teleloños (42) 3522.452A I 35224649 e 3522.4028 e

na Prololturå MuDlolfrál d€ Unlåo da Vllónu - PR, no.rîdeteçÝ Rua
Or Cruz Machado, no 205. ,{' pavimento, cenlro, Parô todss .18

reforånclao d6 t6mpo será obDeruado o horôrlo do Bmofha (DF).
o-mâll: ltfilnrç*p&unlnç{ayll0Ì1*,Or,o.ev,hr ,
õlto: w.unldoJavltorlâ.proqf,þL. lkrkô LlclTAçAO c FORTAL
DATRANSPARÊNCIA
Loc0llìtlp://wW.bbnrrûlllc¡tacooË.ænì.br "AceoËo ld¿nlllicado rro

llnk - llcllagÕe8 públlcas"

Urlþo dâ Vlló¡re - PR. 2b tlo trc10 dc'1,022,
BqchltAbbEt

Proloito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHO6

ESTADO OO PARANÁ
OEPARTAMENTo DE LIcITAçAO

Avrso DE LtctrAçAo
pRÊcÄo ELETRôNtco paRA REGrsrRo DE pREços

No 061/2022 - PMM

OBJETO: AAUISIçÃO DË MATERIAIS DE PREMIAçAO

coMo TRoFÉus E MEDALHAS, com a6 cÊrãct€rlrtlcas e

Bspec¡fcãçóos con6tsnt€s d€ste Editol.

vALoR MAxtMo GLoBAL: R$ 374.475,09 (rrorentos e

sotgnta e qurlro mll, qualroconlos o aetonta 6 clnco
roalÊ e novo contavoÉ).

c RITËRIo OE JULGAMENTo: ÎTI.H,NOR.-RREÇ-a_ÈaR

IIEJd.

INIcIo Do PRAzo PARA ENVIo oA PRoPoSTA: Dia

2710512022, à patlÍ das 08h00mln.

TÉRMINo Do PRAzo PARA ENVIo DA PRoPOSTA: DIe

07 t06l 2022, alé às th30min.

tNlcto DA gEssÄo DE LANCES: Dia 07106t2022 à6

09h00m¡n.

DE TEMPO: Psra todas as rsferènclas d€

lompo sorá obs€rv€do o horårlo ds Bra8flia (DF).

Os lic¡tsnle8 poderäo efetuar downloåd do odital e seus

anaxos no s¡te ofclal do MunlcffJlo de Mallnhos. no Portal

de Trânsparênc¡a, no enderoço eletrônico

hlhç J/m/rlinh.ç¿ff ,.olands,noll?

Fg:lr.ansp.ÀLençi0#llgtupp¿llitem¿l/tíca¿1., 6 obler

informaçöas compl6mentsrå6 ns s6d€ da na 6sd6 da

Prêfe¡turâ do Mstinh06, slto à Rua Paslor El¡as Abrâháo, no

22, Centro,6m Mal¡nhos, Estado do Paratìá, no hoÉrio dss

08h00mh ås 11h3omln s das 1Choomln á8 17h30mln, de

segundÊ I soxta-feirs, lon€: (41) 3971-0012/6247 ou aind6

atravós do e-mall: li0llfl çî.îG)^mñlinhfÀ1,nf,0sy-ht.

Mãtlnhos, 25 do msio ds 2022

Tallano Marla Porôlra sðlog

Pregoelr¡

AVtso oE LtctrAçÃo
PREGÄo ELETRôN¡CO NO 048f2022 - PMM

PROCESSO AOMINISTRATIVO No 076/2022-LlC
MODALIDADE: Rsglstro de PI8ços.

TlPo: Ma¡or psrcentusl da d€sænto por it€m.
OBJETO: ContratÈçáo dè Bñprê6á parâ lorn€cimênlo
dB crmbustlvèl (óleo dlegol S-10 e gosllna) quando errl

vlogoûì à Curitiba * PR, olendoôdo âs ngcossldadsÈ dot
DqpÊnarneñtos sollc¡lântss, contolme sspecillcôçðes
o quantidodes con8tanlès no Ànexo I * IERMO llË
REFERÊNcrA.
REc EBIMENTO DAs PRoPosTAs: A-x¡rilf-Cû¡-q$ií10
hor¡s do d¡s 26 do nrûlo do 2022.
TÈRMrNo oo REGEBTMENTo DA8 PRoPoslas: AL4.-à¡l
09:00 horas do dla 09 do iunho ds 2022.
tNlcto DA sEssÄo DE DtspurA DE PREços: àB 09:00
horâE do d¡a 0g dã lunho do 2022,
Para lo.lds as relorértchs de tempo ctrá obsetvado o
hotáilo de Bra0illa (DF),
LOCAL: @ "AcÞ63o
ldsntll¡cado no llnk - llcltoçóos".
aoutstçÄo Do EDITAL: s¡tos uôor,
COßPgl$CCVgil¡3ßgOtClSJ¡gV¡r 6 tY]|ß'mqrfi ololrg,Èf'99!'

hr.
TNFORMAçöES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525-8105.

Marmela¡ro, 25 de malo d8 2022.
Evôrton Loandro camargo Mondð6

PrêgoEirð

Entre em contato c0n0sc0 e soticite

urrl 0rçarÏent0,

Teremos 0 tttaiorprazer etl atendê'[0,

Siiåù, R!ër.1xo uí,{owrt
€lll coM^nêa rtrr ü^ nnxôô ,. !¡ rÂur (x> p^aÀ¡^

onunri 
^t.c¡nra 

ar¡^ð ÞÍ ilÄc¡nô ril.¡o

Ntra.!@Mc,¡lÞ.i,tü¡c^.rlô üÁugJvgfi ra

of{¡¡r do Þrwb. ú qrô¡.
ú ¡,r¡ rntur.r60rúru¡ ì m ¡rôrô,qaD d.aNr7 G

'.rÞ'r. kls '&n.od{r6LõvÈ\,.{.r, il. r'Þ M¡ùsr4 Fa'.. c0/ 4 rñrdþ {D I J0.il¡llt.. ItN hq¡¡. 4 r.o!4lr n ro¡t.,rdû ß"k ò'-'x".s..i'¿¡ro 6q o,.6 d¡c^¡r¡ô tr¡trwuúrct^r
r{a6$ a. il'... (Þ r0 (.r) !ú..,e"qnrn ør LUo¡,^ trãi:

rq¿4r. e tx{:il¡ q. u! ud Ðri")t ÞárHddD ÈqD ¡. rüò 0aô n. r",. {}.,. . ¡'¿ót2
'.srß 

¡¡ r'Mrú'4.ìtrrt*, rþh

JUL|ÀO OOn ñAxtOõ üruu¡rx^. f,pr ótr.1r lqlfJ nfl Je sÿ ! xfr,nt. ñùwi.l!4¡r{il.o¡nr¡¡û 
'.(:u¡rhô ÿÀ,."¡

ourlÞlro t0ýf0 o^ s(,v^ îFr rrJ.ùr tr$d1
^' 

lqC trr,k. t¡,¡ar

¡{ c$rr¡Ùgôra LrD^, .:ñpJ 41?s,9rfr.sr,ô0, lfb ¡dþ n{ r\4 r.r¡ ¡k,ú d.Nr, ¡' t¡t. i¡|. ol .^r{., <ìDqilnÞ, r¡r¡^a,

rú¡htùr.À.¡iÊlsrit.,,{nila.Þ 
^ri¡.D,¡";
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,**J*[*0,,.

ffi,sj,Æffi
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DidrioQP¡glALPar¡n¡

Ç(rtrdrc¡r, ln{ú¡(rL¡ r 6tr{rrrr

trinta c oi¡roo ntil e soleoettlos rcitis).

l)aço lVlunicipal Prcfoikl Rnrrl Fcrrcira lVlessins. aos vinlc c scis dias do nlês dc

¡nnio tlo nrto do dois rtil c virltc c tltlis,

.¡ostt cxnlos D,\ SrLVA c0noN¡\
Prefcilo N4Nìicit)al

52890t2022

I Marechol Cdndído Rondon

t¡tíclo tr,t sESSÃ() l)D l)lsPU'l;\ Dlì l'l{tì(:os: ùs 09:00 horns tlo di¿ 09

dc junho tlc 2022.

Puru lorlut ns rcJcrôncíß tl¿ l¿iltlto s¿rti (thscrvudo o horúrío dc lìrusíliu (DI¡').

I.,OCAl,: rvrvrv.comDr¡ìsgovciltfintcntltis.govbr "¡\ccsso lrle¡rtificarlo no link
- licittçr1cs".
.{Q l.ll Sl ÇÃO DO li Dl'ù\ t,: Si tcs rvrvrv.cornl)rùsgovcrrrumctr flis.gor'.br c rvrrrv.

nrarrnclciro.pr.gov,bn
TNFORM^ÇÕrìs: (4(i) 11525-8107 ou (4ó) 3s2s-8105.

llf¡rmclciro,25 dc rns¡o dc 2()22.

Itvcrlon l,cìnd ro (ìatnlrgo I\'lcndcs

Prcgot'iro
5249612022

tr (rnt(:íp¡o Dú) tlt^t¡DClu.{t, cÂtntno
Ävls0 Dll l,l(:ll';\(:ÃO - PR¡lGÃO

ttuptrt¡t,tcnçÃo
l\lo(lHl¡dsdc: Pregilo EIctrônico u'054/2022, ûttavés (ìo Sistcnltr dc l{ogistro <lc

[\'cços.
tìcgirrc tlc Corrr¡rrr: lvfcrtor prcçQ, Por itetn, coüì fonìecillìarlo pntcolado.

Objcto: Aquisiçðo dc pro(lutos parn higicnizaçtlo. corrt oornoclnlo dc

dispcrsaduts, para ûtcrder â dcnlnrtdn da Secret¿rrin lvlunicipal de Snúdc c suns

r¡ridndcs tlcsccuualizudas.
\/ûlor rn¡{$r¡o: RSI I5.99tl.tltl
tìcccbinrcnfo (ls l)ro¡)ostûs: l)ns 0ll:(l()h do dir 27 de nlaio tle 2022. olé ùs

08:29h do dia l5 dcjunho de 2022.
l¡cll¡zÈçilo ds scssilo públicn: A scssilo ¡r[rblica iniciaLá às 0ll:30 hor¿s no tlia
l5 tlc junho ie2ll22, n planrlìrun GOV.tìR - I)ortnl tlc (Ìrnpras do Cìovcnto

l,edcLal l:!eüZ:yg:y,gu.bíguÐ!¡t¡4t!:þ.l,.
l¡cnl dc .\bcrhfn/rclliznçtlo (lû scss¡¡o públ¡cû: l)liltalìnrrìil GOv.l]ll '
Portfll dc Corilprns Do Govorno I:cder8l // LÌlt¡lý¡!ll!y.C!)!l¿q0lJtt¿lj!5/0!l¿t¿.
lldihrl: O Erfital cslar¡i disporrivcl aos irltercssntlos lta l'telcitura lvlunicipnl de

Ìr'larcchol (--ândido Rondoù, situil(Iil iì Rua l'ìspírito Silrìto. r" 777. ccntto, cln
lvlarcchd C'¡ir¡dido llortdon, Estnrlo do l'uranti. durante o ltorário nonrtal rlc

cxl)cdicntc. tlas 08h00rnin. às llh45urin. c das l3hl5n¡in, às l7h00nrin. ou

atÌavós tkr sitc: wrvrv.nrcr.pr.gov,br link: Licitaçõcs, oonsulta de licittçôes.
cscolhc¡ o cditnl e tlorvnlo¡td o no Polal tle (ìontprns do Coverno lìederal:
lrllr)s://www.sov.br/oe11ìl)rÍrs1pl-br/
l)úr'klss: Por e-mail: þilg!.j¡.¡¡9¡¡¡gs!.U ou pelo Fonc: (45) iì28'l'8828 ou

3284-8tJ65, no horário notnr¡l tlc expcdicnte. l)ubliqut-st. lvlarcchal ('rìndido

Rondol-PIì. c¡n 26 <le nuio dc 2022, (h.a.) Mûrcio.{r(lrc¡ Raubcr- Prelcittr

5?59712022

I Murilândia

5297412022

I Marmeleiro

A\¡l so l)u LIC:l'lì\Çi\o
PRnGÃO tìLB',l'RÔNl(:O N" 048/2022 - PIl',lN',l

PROCESSO.\Dl\l ¡Nl S',rR.\ tl \¡O N" 076/2022-t,lC
NlOD.,\LlD,\Dlir lìegistro dc I'rcços.

'l'll)O: lÝlrior pcrccnluûl (lc dosconto por ilflr.
OllJI''IO: (:ontrataçAo dc eutpresa pnra fornecinrcnto de ùonìbustível (óleo dicscl

S-10 c gasolina) r¡uando cm viagcnr ri (ìuritrl>a - PR, utcndcndo as ucccssidrtlcs

dos l)cpafamcrtos solicilantcs, corfoilne es¡recilìcações c qt¡¿nlidðdcs conslantes

no Ânexo I .- l'EIìMO DE REFEIìENClA.
lìECEIIIMEN fO D¡\S PIIOPOS'|AS: A Þûrtir (las otll-ì0 horrs tlo tlia 2ó dc ntaio

dc 2022,
tÉtì¡"flNo Do tìEctjuilvf EN t'o l)As t,l{opos't^S: Âté ¡is 09:00 horas do diû
09 dc jurrho r.lc 2022,

IìoNDON. PÅIìAN,i
ri,r.ri't'RoNrco

I lutedianleiril

PROCtiSSO l'AtìA S0l,DÇÃo DD liN'rl l)¡\DIÌ titt(ìll;\D^ Dl;l

PRtìVtDûNCl^ collll't,lìMtlNl)\lì - EtfPC Ir:l)l',l'.\t, N" 0l/2022
EDI'r L DE ¿\llltl{l'tl¡ì",\

O \4urici¡riQ rlc N4crlirilcirr/Pl{.'lOltNA PllBl,l(:O oos intcrussrdos quc cslii

âbc'rlo o c(liläl ¡lara sctcçio tlc Errtidatlc l;cchatlt clc PrcYitlôncir (loltll¡lcllrcntur

iilttrcssrdo cnr ildnìinistrnr plano r.lc trenelìcios prcvitlcrrciiirios. iro l)erccrìluill dc

7.5'lú (lc contribuiçto nos tclnlos ú) d¡sposto no Art l 5, r\ 2" da l-ci N4un¡ciPll n"

069/2022, dos scrvidorcs cle cugo cf'ctivtl tla nclrninislrnçtìo diletr c itrdilcta do l)cxlcr

l'úblico Executi\o, inclusivc suns nul¿trquias c t'uncl:rç,)cs, c do Poder ¡.ç'gislativo
() cdital c û¡cxos cstÀo disponlvcis no sitc oficial clo Murricipio de N{ediancirr c

podcrrìo scr acussnclos no link:
hltps://wlvw,rncdiareirn.pr.gor,.br/?prcvi(lelìcincornplcnìctìtrr

LOC^1, tt DA I Â: Nlcrli¡rncirl/l'R, 25 rlc nlio tlc 2022.

ASSIN¡\ f IJR¡\¡ ,tN'fÔNIO Ì'llANÇA BENJ^lll¡lU - Prcfcifo
5245512027

I Merced.es

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÄO

MODALIOADE CONCORRÊNCIA N," ZI2O22

TIPO: MAIOR DESCONTO LINEAR GLOBAL
OBJETO: Formalizaçåo de Ata de Registro de Preços para eventual
prestaçáo de serviços médicos na especialidade de ortopedia e

traumatologia, visando atender munícipes em caráter de

urgència/emergência, encaminhados pela Secretar¡a de Saúde do

l\ilunicipio de Mercedes.
PREÇO MAXIMO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mìl reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS; @, na
sala de Licitaçöes do Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,

Centro.
INFoRMAçÖEs coMPLEMENTARES: o Edital completo encontra-se
no site U4gggglgggÞgllgg¡1ÞI. Demaìs informaçöes encontram-se à

disposiçåo dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administraçåo e Finanças, na Prefe¡tura do Municipio de lvlercedes, de
segunda a sexta feira, no horár¡o de atendimento ao público: 8:00 às
12:00h e'13:30h às 17:301ì. Telefono: (45)3256-8000.

Mercedes - PR, 24 de maio de2022.
Laerton Websr

Prefeito
51 696/2022

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE EDITAL ÞE LICITACAO

MODALIOADE TOMADA DE PREçOS N,o 1012022
TIPOr MENOR PRËçO GLoBAL

OBJETO: Contrataçåo de empresa para prestaçåo de serviços médlcos
de cllnica geral para pronto atendimento, visando suprir as

necessidades da Secretaria de Saúde do Mun¡cipio de Mercedes
PREçO MÁXIMO: R$ 115.920,00 (cento e quinze mì|, novecentos e

v¡nte reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de iunho ds 2022' às 08h30m¡n.
na sala de Licitaçöes do Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz'
555, Centro,
INFORMAçöES COMPLËMENTARÊS; O Edital completo encontra-se

no site u4ury4glgglellgllÞI. Demais informaçôes encontram-se à

d¡sposição dos interessados, na Secretaria de Plane,jamento
Adm¡nìstração e F¡nanças, na Prefeitura do Municipio de lvlercedes, de

segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às

12:00h e 13:30h às 17:30h. Telefone: (45)3256-8000
Mercedes - PR, 25 de mato de 2022.

Laorton Webor
Prêfelto

5229712022

PRETDITTIIIA IÝI tJNICf P¡\I, DU I\,IARII,ÂNDIA DO SUL

^vlso 
DE I.l(il'l 

^(rÃoIrDlTAt, DE'IOll'lAl)¡\ DIi Pltll(lOS N" 007/2022
A P¡rl'citurr Ìvlunicipnl dc lvhril¡ìrrdin tlo Sul tonra ptiblioo quc lãrá rc¡lizar, as

09;00 horas do d¡tr I 5 de junho do flro de 2022, rn rua Silvio ßeligui n" ?00

e¡n Nlnrilànrlia do Sul , lhrnrrú. llrasil, 1'OI\lÂDÂ l)li PRE('OS, sob regitne

côilì o iuteiro tcor do tilitill c seus respecl
cnrlcreço ncinrandcndos c nncxos. ptxlcrá scr cxanti¡tndl no indicarlo, no

horúrio conrcrcinl, ou solicititda älrâv¿s do c-ntail
licitncnornarilanrlia@yhoo.cotn.br. lttlbrnmçôcs ncììciorl¿is. tlirvidas c pctlidos

dc cschrrcinrcnto dcvcrào ser cncuntirthudos ri C:onìissÂo de L¡citsçðo llo

en<lcreço ou e-nruil acitnn nrerciounclos - l'clclbtìe 43-:ì.12It I 122.

ivlmilnndin do Sul. 26 rlc nnio dc 2022
Ilclcra Silvr rlc 0livcira.
I)rcsidcil(c d0 Conrissâo dc Licìtuç¡lo

tvos

Local do
objeto

Olrjcto
Quantidadc

e uni<hdc dc

nrcrlida

Prâ20 dc

cxccuç¡lo
(dins)

Scdc' Construçâo dc l'rilçl e

inìplilnl[çr'lo tlc Acnrlcrnia dn
'l'¿rccirn ld¡rlc

l.JE2,5ó m' r80



Bta

uÁnlo ollICI/{L Il¡L unrlÃO. seção 3 tSsN 1677-7069 N-o 1.00, sexta-feira, 27 de maio de 2022

AVlSo DE LtclrAçAo
ToMADA DE PREçoS Ne 6/2022

A P¡efeltura Munlcipal da Lapa torna público que no dla 14 de junho de 202-2,

às 09;30 horas, na Rua 8arão do Rlo Branco, 1709 {Fundos), na cidade da Lapa ' PR, slrão
abertas ã documentação e propostas relêtlvas ao EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne

006/2022, que tem pór objeto "Contratação de empresa de enBenharla/arquitetura, sob
re8ime dè empreitada pgr preço global, para-pavimentãção em CBUQ da Rua Albeno
wãiss.". vAr-oti ToTAL N¡ÁxlMo DESTA LlclTAçÃo: RS 270,638,24 (duzentos e setenta m¡|,

seiscentos e trlnta € olto reãis e v¡nte e quatro centavos) cópia do Edltal ê informðçðes
complementares poderão ser obtidas juôto à Comissão Permanente de llcltaçðes, de
segunda a sxta-felra, no endereço aclma referldo, no horário das 09100 às 12:00 e dãs
1gl3o ås L7:OO horas, pelo telefon¿ (41) 3547-8028 ou no Portal do Cldadão - Munlclplo da
Lapa, endereço: lapa.atende.net "acesso ldent¡flcado no ¡¡nk' llcltaçðes"

iTå"'^'JiJìi'8-iiitrå
Presidente da Comlssão PeÍmånente de Llc¡taçöÊs

AVlSo DE tlclraçÃo
pREGÃo ELETRoNTCo Ne 53/2022 - uAsG 987657

OBJETo: Contratação de empresa especiall¡ada para a prestação d€ serviços de
manutenção pr€ventlva, para 05 (clnco) câmaras de conservação de lmunoblológ¡cos da
lvìarca Biotecno, as quals estão lotadas na Divlsão de ViSilåncia em Saúdê e Un¡dades
Báslcas de Sàúde do N4unlcfplo. ENTREGA DAs PRoPosT4s: a part¡r de 08/06/2022 às 09r00
horas no site www,comprasnet.Bov.br, DATA DA SASSÃO: 20/06/2022 å5 14i00 horas no
sitc www.comprasnct,Bov,br, VALOR MÁXIMO aDlvllTlDO: RS 6.750,00 (se¡s mll, set€centos
e cinquenra reãis), INFORMAçÕEs COIVPTEMENTARES: O Edltðl completo poderá ser
examin¿do E adqu¡rldo, através do iite www.comÞrasnet.Eov.br ou no Portal do cldadão '

Municlplo d¿ Lapa, endereço: lapà.atende.net "acesio ld€nt¡f¡cãdo no llnk - llcltaçôes".
Out.as ¡nformações poderão ser obtldas na Divlsão de L¡citâçõer da Prefeìtura l\¡unicipal da

Lapa/PR, s¡tuada na Rua Barão do Rio Branco 1709 (Fundos) - Centro, no horár¡o
compreendido das th às 12h e das 13h30m às 17h, ou p€los telefones l{Ll 3547'ao29 e

(41) 3547-8030.

Lapa, 26 de mãio de 2022.
BRUNO GOLI ZEVE

PreBoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL

AV|SO DE r.rClTAçÃo

TOMADA DE PREçoS Ne 1212022

Encontrâ-se aberta nã Secretâriâ MuniciPãl cle Adnlinlstração do MUNlCfplO DE

MISSAL-PR, Rua Nossa Senhora da Conceição,555, centro, Missal, Paraná, ¡ ToMADA DE

PREçOS Nr 072/2022, pdrc execução sob ret¡me de empreitada por preço GIOBAL, trpo

menor preço, a preços fixos e sem reajuste da se3uinte obra:
IOCAL DO OBJÊTOi Rua João Ferrari (Lote 01, Quadra 15), Distrito do Portão do

Ocol -lýlssal -PR
OBJETO: Construção de Campo de Futebol society, com área de obra de 852,86

m¡
FONTE OE RECURSOS: CONTRATO DE REPASSE Ne

92033s/2021/MCTDADANI¡,/CAIXA
VALORT Rs 369.313,60
PROTOCOLO DOs ENVELOPEST Até as 15i30 horas do dla 20 de Junho de 2022,

no setor de protocolos da Prefeltura.
nbgntuna Dos ENVEIOPES: Às 15:30 horas do dia 20 de Junho de 2022, na

sala de reunlões da Prefeltura Munlclpal.
O Edital êm inteiro t6or d¡sponlvel no site www,missal.pr.tov.br ou pelo e-mail

licitacao@missal,pr,gov.br

Missal - PR,25 de maio de 2022.
ADtITOPtUtS 

tFERRARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

AVISO DE tlClTAçÃO
pREGÃo pREsENclAL N! 26/2022 - sRP

objetoi Reg¡stro de preços para €ventual contratação de pessoa jurldlca prestadora de

seiviços dã asslstêncla à saúde, especiflcamente de consultãs para supr¡r horários
a¡ternativos, noturnos, flna¡s do semanâ e ferlados.
T¡po: Menor Preço, Po¡ ltem.
Receblmento dos Envelopes: Até às 13h3omln do dia !0/06/2022.
lnlclo do P¡egãor Dla LO/06/2022, å5 14h00min.
Preço máximõ: RS 1.045.110,96 (um mllhão, quarenta e cinco m¡|, cento e dez re¿¡s e

noventã e sels centãvos).
lnformaçôes Complementaresi poderão ser obtidas em horário de expediente na Preleitura
Mun¡clÞll de Nova Santâ 8árbå.a, sito à Rua Walfredo Eittencourt de Moraes ñe 222, pelo
fone: 43-3266-8100, por Email: l¡citacao@nsb.pr'8ov.br ou pelo site www.nsb pr,ßov hl

Nova santa gárbara/PR, 25 de maio de 2022
ELAINE CRISTINA I.UDII( DOS SANTOS

Pretoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ADIUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N8 2812022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, EStAdO dO P¿TANá, NO

uso de suas ãtr¡bulçðes legals, considerando a ata da sessão públ¡ca do Pregão Presencial

ne 028/2022: considerândo, que segundo o pa¡ecer da Assessorla Jurídlca o processo

tramltou e se8u¡u os ditames da leglslaçâo pertinente, HOMoLOGA o resultado da l¡citação
nè modal¡dädê Pretão P.esenc¡ðl n" 028/2022, cujo objeto é o Retistro de preços para

futura e eventual aquis¡ção d€ pneus novos e contrat8ção de emplesa especiallzada para

reali¿ar os se¡viços dê rêcauchutagem de pneus p€rtencêntes à camlnhões, ônibus, tralores
e máquinas pesðdâs da frota munlclpal, ADJUDICANDO em favor da¡ empresðsl A C S

pNEUs E AcEssóRtos LTDA - EPP (22.056.948/0001-00), DENlPolrl & DENlPofil
côMÉRcto E REcAucHuTAGEM DE PNEUS troA (03,350,725looo1-82), IMPÉRIo PNEUS E

RECAPAGENS LTDA (36.445.798/OOO1-22), SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA ME
(07,493,40210001-14) e VICENZO PNEUs E-CO[/MERCE LTDA - EPP (39 859.999/0001-64],
.egulsrmente classlficâdas e habllitadas no Pretão Presenc¡al ñE o2A12022.- 

Ciênciå aos lnteressados, observadas as prescr¡çôes le8ã¡5 pertinentes
GABINETE DO PREFEITO DO I\¡UNICÍPIO DE OURO VERDT DO OESTE, EstAdO dO

Paraná, em 25 de ma¡o do 2022.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 38/2022 TOMAOA DE PREçOS NO 5/2022
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nr 38/2022, CONTRATANTE: Prefeltura do MunicfPlo-de
LidianóÞolis/PR-cNPl: gs.eso.e¡r/oooi-ea. coNTRATADO: AC CARDOSO CONSTRUç0E5
CIVIS LTDA-CNPJ: 11,562,926/0001-97. OBJETO: Contratação de empresa por emprelt¡da
global, com fornecimento de mãteriais e mão'de'obra, pãra executâr, ã construção de
¡nfraestrutu¡a urbânã pa.ã ãdequação de espaço de lnterssse tulstlco no Municfplo de
L¡dlanópolls, conforme contrato de repasse ne 871423/2018/lVlTUR/CAIXA. VALOR TOTAL

HOIvIOLOGADOT RS 603.984,92(seiscentos três m¡1, novecentos oltenta quãtro reals e

novrnta dois centavos), PRAZO VIGÊNCIA CONTRATO: l2(doze) meses Prazo Execuçãoì
05(c¡nco) meses. lnfclo V¡têncla Contrato: 24/05/2022 Término Vltênc¡a Contrato:
23/05/2023, Embasamento legal: Tomada de Preços 

^e 
OO5/2022, homolotada em

24/05/2022, data da asslnatura do contrato: 24/05/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AV|SO DE UCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NT PGE/SMGP.O136/2022

Comunicamos aos int6ressados que está d¡spohibill¿åda a llcltação a seguirl
PREGÃO EIETRÔNICO Nr PGE/S|VIGP-0136/2022, ohjetq Pfestação de sorviços de
manutenção preventiva e corret¡va de elevadores da Màternidade lvlunlc¡pal Lucilla Balallai

' lvllMLB € sedê SAMU. O Ed¡tal poderá ser obtido através do slte www londrina.pr.Eov.br.
Qua¡squer ¡nformações necessárias pelo telefone l43l 3372-4284 ou ainda pelo e'mall:
licita@londrlna.pr.Bov,br

,uuifilo!üîuäA"8 åå{l,il,ooi33'*1n,"
secretária lvlunicipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

AVISO DE LlCllAçÃO
TOMAOA DE PREçOS N! 5/2022

I,OSJETO; O presente Edital de L¡c¡taçâo na Modalidade Tomada de ?reços tem po.
obletivo a contràtação de empresa para execução de obras de CONSTRUçAO DA UNIDADE

lvl|STA OE SAÚDE, conforme Coñvêñ¡o €ntr€ a SESA.PR e o lvlunicfplo de lvlar¡a Helena-PR,
dG acordo com P.oJetos, Planilhas de seru¡ços, N,lemorial Descritivo e demals anexos,
constltulndo partes lntetrðntes dettã Tomada de Preços. 2. DO VALOR l\4AXlMo RS

3,247,39I,L8 (très mllhões, duzentos e quarentã e sete mll, tre¿entos e noventa e um reaìs
e dêzolto centavos), 3, DATA DE ABERTURA; no dla 22 de junho de 2022, às 09h00min. 4'
EDITA!: no portal de trðnsparênc¡a do Munlclpio, INFORMAçÕES| fone ' (044) 3662-
1030.

Mar¡a Helena - PR, 26 de ma¡o de 2022.
MARTON RANCE¡ MARQUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVISO OE tlClrAçÁO
PREGÃO EIEÍRôNICO N¡ 48/2022 . PMM

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO Ne 07 6/ 2022-LlC
IvIODALIOADÊ: R€gistrô de Proços,
TIPO: lvla¡or percentual de desconto por ¡tem
OBTETO: Coniralðcâo de empresâ parà fornec¡mento de coñbuslivel (óleo d¡esel S'10
e ßasolina) quanlo em viágem à Curitiba - PR, ãtendendo as necessidades dos
Deòartamentos sollcltantes, ^conforme especificaçð€s e quantidades constãntes no
Anexo I - TERN¡O DE REFERENCIA,
REcEBll\¡ENTo DAs PRoPOSTASi A partir das 08i3o horas do dla 26 de ma¡o de
2022.
TÉRMÏNO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09100 horas do dia 09 de junho
de 2022,
tNfcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOSì às 09:00 horas do dia 09 de Junho de
2022,
Pàra todðs as referênc¡as de tempo 5e¡á obseryado o horárlo de Brasflla (DF) - -

LOCAI,: www.comprasßovernamentàis.8ov,br "Acêsso ldentrficãdo no llnk - licitaçôes".
AQUlslçÄo DÖ - EDITALT Slfes www.comprasgovernamentais gov.br e

www.mãrmelel¡o.pr.gov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 352s-8107 ou (46) 352s-810s,

Marmeleiro/PR,25 de maio de 2022,
EVERTON LEANDRO CAI\4ARGO IVIENOES

Pregoeiro

LUCIAN ALUISIO DIERINGS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIçANDU

Avrso oE LlclTAçÄo
TOMADA DE PREçO N¡ 3 /2022

PROCESSO Ne 58 /2022
A Prefeiturâ ÌMuñlcipal de Paìçandu Estðdo do Paraná, por intermédio de seu

P.etoe¡ro, lnforma os ¡nteressådos que reallzará ¡lcitação na Modalidade de Tohadã de
prèio, do't¡po MENOR PREÇO. Objetò: Pãvimentãção dL vlas urbanas no D¡strito de Áßua
Boi - Paiçandu - pR, inclulndo os serulços preliminares, terraplenagem, drenatem, base e

sub.base, revestlmento, meio-f¡o e saljeta, sêryiços dE urbanização, sinalização de trånsito
contemplados com recurso próprio, transferênclà especial e Repasse Caixa'contrato
71785gg-89/202f - Convênio 916221, Ação 1D73 Apo¡o a Polftlca Nac¡onal de

Desenvolvlmento Urbano Voltado a lmplantação e qualificaçâo Vláriô do Prog.amô 2217'
D€senvolvlmênto Ret¡onal, Terrltor¡al e Urbano Lesislôção: Aplicando'se a Lêi Federal n9

8.665/93 poste.loros alte¡èções, Le¡ Complementð. n2 !23/2006 e Lei Complement¿r n9

L47/20!4. loc¿l e Data do Credenclamento, da Entre8à dos Envelopes e dà Reãliz¿ção do
PreSãor o credenclãmento e ô receblmênto dos envelopes dê propostas de preços e de
habll¡tação será no dla 13 de Junho de 2022, ås 14 h:00 lý¡n na salô de licitações, sto à

Rua Set; de Setembro, ne 499, Centro, na cidade de Palçandu-Pr' Edital: O presente Edital
estará à d¡sposlção dos interessados através do llnk Processos Llcltãtór¡os no slte
www.paicandu.pr.gov,br, e tômbém, poderá s6r obt¡do pessoalmente, no D€partàmento do
Compras e L¡citaçðes.

Paiçandu/PR,25 de N¡èio de 2022
SERGIO CORREA GOMES

PreSoei¡o

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE TICITAçÃO DESERTA

PROCESSO LICITATÓRIO N9 54/2022. CONCORRÊNCIA P/ OERAS E SERV. ENGENHARIA

Ne 06/2022
O Municlplo de Palmas, Estado do Paraná, ðtràvés do Prefeito lýuniclpal,

torna público que o PRocEsso LlclTATÓRlo Ne 54/2022 CONCORRÉNCIA P/ OBRAS E

SERV. ENGENHARIA Ne 0412022, com seu certame agendado para o d¡a 09 de maio de

2022, às 09:15 hs {horárlo local), fo¡ declarådo como DESERTO, tendo eñ vista ¡
ãusênclã de interessado no certame, a novã data de abertura e receblmento clås

propostas será dia 28/06/2022 à5 09:00hs,

O Ed¡tal, seus anexos e o processo na ¡ntetrð estarãg d¡sponlveìs no site

www.pmp,pr,gov,br no link do Portal da lrânsparénc¡a, e licitações'e, tel. contðto (46)

{W
Eíc d0cuûrcilto Dùdc 5ù vÈrillrddo ilo (trd{'cço dìllôn(Ù
hrtrì//wwtr.sov,hr/ilurc¡ildúrde,hlnn. pclo côdlto 0530?0??05)7mJ69

3263-7000

Docilûrutu ¿s¡4lilo dl8tilruúc (orkilrno M¡ trÞ 2 ?00-2 dû ?4/0/2{þ1,
qù(' hErllu¡ o l¡h¡uriolo'¡ dr Ch¡v.r Púùl¡c¿r Sr¡tlÛt¡ lclttl[sil

lcP
Fa¡!t=



82q
96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitação

ne¡-açÃo DE rrENS - pnecno elrrRo¡¡lco No ooo4gtzo2z-000 sRP

Descrlçåo Detalhada: DIESEL S-10

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010r Não

Quantldade Total¡ I
Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$l: 126.920,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%)l 0,05

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

Crltérlo de Julgamonto: Malor Desconto

Crltórlo de Valor: Valor de Referåncla

Unldade de Forneclmento: Unldade

fa

6Descrlgåo Detalhada: GASOLINA COMUM

Tratamento Dlferenclado¡ Não

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não

Quantldado Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 55.936,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%)r 0,05

Local de Entrega (Quantldade)r Marmeleiro/PR ('l)

Crltárlo de Julgamento! Malor Þesconto

Crltórlo de Valon Valor de Referêncla

Unldade de Forneclmentor Unldade

pREcÄo eLH'nÔ¡,Ico N.00048/2022-ooo sRP UASG 454524 2810512022 08i12 (1t1',)


